
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

(Processo Administrativo n° 197/2025) 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, inscrita no CNPJ n° 13.896.758/0001-00, situada na Praça da 

Bandeira, n° 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, por meio do Pregoeiro Municipal 

designado pelo Decreto nº 010/2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA - SRP, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se, subsidiariamente, as exi-

gências estabelecidas neste Edital.  Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, 

far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico 

https://www.licitanet.com.br. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Da publicação Às 09h00 do dia 11/06/2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00 do dia 11/06/2025. 

 

LOCAL - SÍTIO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br 

 

EDITAL DISPONÍVEL NOS SÍTIOS: https://www.licitanet.com.br e 

https://www.varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes  

    

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que im-

peça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 

início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

https://www.licitanet.com.br e https://www.varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes. 

 

1.  OBJETO: 

 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DESTINADO 

ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

DA ROÇA - BAHIA, conforme quantidades, especificações e condições constantes e expostas 

em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

  

1.1. A licitação será POR ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, fa-

cultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 
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1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto e justificati-

va com critério de julgamento no Termo de Referência.  

 

1.3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.4.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-

sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

1.4.2 No caso de licitação por SRP para compra de objeto de que tenha numerosos itens, fica 

autorizado, desde que justificado a compra parcelada em lotes, visando afastar a possibilidade 

de inexequibilidade, ausência de sincronismo dos fornecimentos, não entrega pelos fornecedo-

res, prejudicando a eficiência da operação de controle, e consequentemente a eficácia dos resul-

tados pretendidos. 

1.4.3 Na hipótese do item 2.2, não há necessidade de que a empresa vencedora do lote/grupo 

detenha os menores preços em todos os itens ofertados, devendo o agente de contratação pro-

mover a negociação para que estes fiquem compatíveis com os de mercado. 

 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos financeiros das 

receitas correntes dos cofres Municipais, descritas no processo de cada solicitação realizada. 

2.2. para efeito de estimativa de dotação orçamentária, o orçamento de 2025 prevê os progra-

mas orçamentárias que poderão ser absorvidos as despesas estimadas. 

2.3. Na forma disposta no art. 17 do Decreto Federal nº 11.462/2023, a indicação da disponibi-

lidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de 

outro instrumento hábil. 

 

3. CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA: 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

https://www.licitanet.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade lici-

tatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro na plataforma deverá ser feito no https://www.licitanet.com.br, no sítio 

oficial, por meio de certificado/acesso digital. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitan-

te, ou de seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-

ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação, por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://www.licitanet.com.br e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela in-
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formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

 

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular, por meio do sítio 

https://www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado/acesso digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-

cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do siste-

ma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso in-

devido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi-

ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-

lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, res-

ponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

4.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par-

ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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4.11. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.12. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles-

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.13. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.14. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condi-

ção; 

4.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que pos-

sam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.17. O impedimento de que trata o item 4.9 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com-

provado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.18. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.7 e 4.8 poderão participar no apoio das atividades de plane-

jamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob su-

pervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.19. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-

co. 

4.20. O disposto nos itens 4.7 e 4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.21. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna-

cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes-

soa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.14 estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-

tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná-

rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO: 

 

5.1. NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS 

FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO.  

 



 

 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi-

tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-

gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação defini-

dos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-

tuição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilita-

do da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usu-

fruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.2 ou 5.3.3 sujeitará o licitante às san-

ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habili-

tação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da  

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total dos itens/lote. 

6.1.2. Marca e Modelos dos itens. 

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificação conforme consta no 

Termo de Referência, Anexo I.   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio-

namento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamen-

te as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitante-

mente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo neces-

sário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

6.7.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

6.7.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, 

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para 

fins de total ressarcimento do débito. 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 

à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior.  

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-

ponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os ma-

teriais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades ade-

quadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 



 

 

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

6.13.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con-

tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimen-

to da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU-

LAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS: 

 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o PREGOEIRO abrirá a sessão pública, verifican-

do as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 

com as especificações e condições detalhadas no edital e termo de referência. 

7.2. O PREGOEIRO poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 

anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, moti-

vadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifesta-

damente inexequível, o PREGOEIRO obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e en-

tão DESCLASSIFICARÁ. 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexe-

quível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade. 

7.5. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 

no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 

 

a) Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

b) O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser pré-estabelecido pelo PREGOEIRO via sistema. 



 

 

d) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABER-

TO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até obtenção da melhor 

proposta. 

7.7.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar; 

 



 

 

 

a) Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, ve-

dada a identificação do detentor do lance; 

 

7.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o PREGOEIRO poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 

7.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

7.10. No caso de desconexão com o PREGOEIRO, no decorrer da etapa competitiva do PRE-

GÃO ELETRÔNICO, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.11. O PREGOEIRO, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem pre-

juízo dos atos realizado. 

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO persistir por tempo su-

perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo PREGOEIRO aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br. 

7.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua des-

conexão. 

7.14. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

7.15. Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

sistema identificará em coluna própria às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte partici-

pantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.16. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Mi-

croempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últi-

ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pra-

zo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.18. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-

presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://licitanet.com.br/


 

 

7.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será rea-

lizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em fa-

vor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.21. O disposto no Item 7.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

7.22. Havendo eventual empate em igualdade de condições, como critério de desempate, serão 

aplicados os seguintes critérios: 

 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propos-

ta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-

gações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; e 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

e) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova propos-

ta em ato contínuo à classificação; 

f) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferen-

cialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-

gações previstos nesta Lei; 

g) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento; e 

h) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o PREGOEIRO poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre-

ço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

7.25. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequa-

da ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do-

cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.26. A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance ofertado 

deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS NO PRÓPRIO SISTEMA, a contar 

da solicitação do PREGOEIRO e deverá: 



 

 

a) Seguir o modelo constante no ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA, contendo os da-

dos da empresa, item, descrição completa, unidade de medida, quantidade, valor unitário e 

total, e marca se necessário, validade da proposta, sendo redigida em língua portuguesa, da-

tilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, deven-

do a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante le-

gal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

c) Deverá anexar junto a Proposta realinhada, catálogo do item vencedor, para verificação 

do atendimento quanto as especificações do item. 

d) Deverá anexar junto a Proposta realinhada, catálogo do item vencedor, para verificação 

do atendimento quanto as especificações do item. 

e) Deverá anexar junto a Proposta realinhada, catálogo do item vencedor, para verificação 

do atendimento quanto as especificações do item. 

 

7.27. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o 

caso. 

7.28. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA. 

7.29. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alga-

rismos e o valor global em algarismos e, sempre que possível, por extenso. 

7.30. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os pri-

meiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

7.31. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

7.32. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo conside-

rada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à pro-

posta de outro licitante. 

 

 

8. FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, O PREGOEIRO VERIFICARÁ A PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR SE ATENDER AS CONDIÇÕES, referente à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para con-

tratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº 14.133/2021, le-

gislação correlata e no item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que im-

peça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes ca-

dastros: 



 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacio-

nal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela CGU, através do endereço: 

https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impediti-

vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-

ção.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilita-

ção. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o estabelecido neste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

8.7. Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane-

xos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 

 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec-

tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani-

lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.12.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua pro-

posta final, conforme anexo deste Edital. 

8.13. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante ex-

clusivamente via sistema, no prazo de até 02h, contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momen-

to da aceitação do lance vencedor. 

8.14. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e For-

mação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 

que não contrariem exigências legais.  

8.15. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 

59, da Lei nº 14.133/2021, que: 

8.15.1. contiverem vícios insanáveis; 

8.15.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

8.15.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.15.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação;  

8.15.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.15.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos termos 

do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  

8.16. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 



 

 

8.17. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 

COMPLEMENTAR, POR MEIO DE FUNCIONALIDADE DISPONÍVEL NO SISTE-

MA, NO PRAZO DE ATÉ 02:00 HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.18.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.19. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelida-

de os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.20.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 

também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação. 

8.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

8.21.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.21.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-

zada no objeto. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.25. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-

cação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9. ASE DE HABILITAÇÃO  

 

O LICITANTE DEVE ATENTAR PARA O LOCAL PRÓPRIO EXISTENTE NO SIS-

TEMA PARA INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA QUE OS 

MESMOS NÃO SEJAM ANEXADOS NO MESMO LOCAL DA PROPOSTA. 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demons-

trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habili-

tação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 

8.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verifica-

da por meio do https://www.licitanet.com.br/, nos documentos por ele abrangidos, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica. 

9.3. Encerrado o prazo para envio da documentação, poderá ser admitida, mediante decisão 

fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

9.3.1. A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à épo-

ca da abertura do certame; 

9.3.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.3.3. A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela lici-

tante; 

9.3.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada no pra-

zo de 30 (trinta) minutos, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, resta-

rá preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-

vo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles do-

cumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

10.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.1.1.   no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): ato consti-

tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-

pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrado-

res; 



 

 

10.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcio-

namento no País; 

10.1.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autori-

zação para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinen-

te. 

10.1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no  

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-

lidação respectiva. 

10.1.9. Documentos oficial de identificação dos Sócios. 

 

10.1 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.1.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.1.2 Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

10.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

10.1.5  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.1.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domi-

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto con-

tratual;  

10.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relati-

va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.1.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela-

tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.1.9 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

10.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

10.2.1  Certidão abarcando inocorrência de “Falência e Recuperação Judicial” Expedida pelo 

Cartório Distribuidor do domicílio do licitante ou emitida pela internet através do site do Tri-

bunal de Justiça do Estado do domicílio do Licitante; 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresen-

tada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 

10.2.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 

b) Os documentos referidos no item 14.2, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) Caso a empresa esteja enquadrada como ME/EPP/MEI, estão dispensadas da apresenta-

ção do item 10.3.2 

 

10.3  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

10.3.1 A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, para efeito de comprova-

ção de aptidão para a contratação em similaridade ao do objeto, através de no mínimo 01 (um) 

atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público, para a qual a 

interessada já tenha prestado serviços idênticos, sendo estes apresentados através de cópias com 

impressão em papel timbrado do emitente, assinatura do responsável do setor e carimbo, o qual 

a Prefeitura se reserva o direito de consulta da veracidade do certificado bem como o pronto 

atendimento das obrigações ao órgão que as emitiu solicitando a comprovação do fornecimento 

ou verificando em sites de controle de emissão de notas fiscais ou sites governamentais.  

 

10.4 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

10.4.1 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.2 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, 

da Lei 14.133/2021. 

10.4.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi-

ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi-

cas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

10.4.4 Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadra-

da no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

10.4.5 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.4.5.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

10.4.5.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

10.4.5.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados neces-

sários à prestação do serviço;  

10.4.5.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 



 

 

10.4.5.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos coope-

rados que executarão o contrato; e 

10.4.5.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coope-

rativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regi-

mento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convoca-

ção das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos coope-

rados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.4.5.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exi-

gida pelo órgão fiscalizador. 

10.4.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.4.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.4.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.4.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restri-

ção no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.4.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope-

rativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pra-

zo para regularização.  

10.4.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conti-

nuidade da mesma. 

10.4.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

10.4.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em ha-

vendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe-

lecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 



 

 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.4.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabili-

tação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.4.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substi-

tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

10.4.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lici-

tante será declarado vencedor. 

 

11 RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada, será concedido o prazo de no máximo 10 (dez) minutos, para que qualquer lici-

tante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema acerca das habilitações. 

11.2 A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadên-

cia desse direito. 

11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao PREGOEIRO verificar a tempestividade. 

11.4 O recurso, o recorrente terão, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apre-

sentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegu-

rada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiza-

ção da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-

provar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  



 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prego-

eiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular deci-

são dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-

tente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 TERMO DE CONTRATO 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrata-

ção, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, medi-

ante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí-

odo, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adju-

dicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta-

belecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 

da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual e no termo de referência.  



 

 

15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ul-

trapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes se-

jam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 

restos a pagar. 

15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante du-

rante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 

4º Lei n. 14.133/21. 

15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação con-

signadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplica-

ção das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos  

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a nego-

ciação, assinar o contrato. 

 

16 REAJUSTE 

 

16.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença. 

16.2  O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo. 

16.3  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paga-

rá ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.4  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

16.5  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

16.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.7  Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

17 ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Refe-

rência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

18 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 



 

 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Refe-

rência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

 

19 PAGAMENTO 

 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Ter-

mo de Contrato, anexos deste edital. 

 

20 INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

20.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

20.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

20.3.1 advertência;  

20.3.2 multa;  

20.3.3 impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade. 

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.5 A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração admi-

nistrativa prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

20.6 A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital. 

20.7 A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

20.8 A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 20.7 

deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-

ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.9 As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a prevista na cláusula 20.3.2. 

20.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  



 

 

20.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra-

ção, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

20.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigi-

do à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos. 

20.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

20.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

21 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

21.1 Qualquer interessado poderá solicitar da Comissão de Contratação esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório. 

21.2 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

21.3 As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio 

eletrônico, via internet em campo próprio, para o endereço https://licitanet.com.br/. 

21.4 Não serão conhecidas as impugnações ou esclarecimentos interpostos através de e-mail 

ou por outro meio que não seja através do campo próprio do sistema https://licitanet.com.br/. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 

21.5 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo-

tivada pelo PREGOEIRO, nos autos do processo de licitação. 

 

21.7 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certa-

me, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edi-

tal e dos anexos. 

21.8 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali-

zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-

nicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficá-

cia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da amplia-

ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra-

ção, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi-

cas (PNCP) e no endereço eletrônico https://varzeadaroca.ba.gov.br/licitacoes e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça da Bandeira, nº 125, Centro – CEP: 44635-

000 | Várzea da Roça/BA, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 



 

 

 

23 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SE-

GUINTES ANEXOS: 

23.1.1 ANEXO I - Termo de Referência e Apêndice do Anexo I - ETP 

23.1.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 

23.1.3 ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 

63, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

23.1.4 ANEXO IV - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de car-

gos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 

23.1.5 ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

23.1.6 ANEXO VI - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  

23.1.7 ANEXO VII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreen-

dem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons-

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba-

lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

23.1.8 ANEXO VIII – Minuta de Ata de Registro de Preço 

23.1.9 ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Várzea da Roça – BA, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Maicon Rios Figueredo 

Secretário Municipal De Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de Materiais 

de Informática destinado às necessidades das Secretarias Municipais do Município de Várzea 

da Roça - Bahia, conforme quantidades, especificações e condições constantes e expostas em 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

1.4. Os itens são classificados como comuns, uma vez que os padrões de desempenho e quali-

dade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

1.5.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme  do De-

creto Municipal Nº 386, de 11 de agosto  de 2021. 

1.4. O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

CONSIDERANDO a Necessidade aqui Identificada, e a inovação da NLLC, em atendimento 

ao Art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/21, a instauração do presente processo se faz 

necessário para Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

aquisição de Materiais de Informática destinado às necessidades das Secretarias Munici-

pais do Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme quantidades, especificações e 

condições constantes e expostas em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

Em face da constante demanda por materiais de informática e da importância crucial da manu-

tenção operacional dos equipamentos, a aquisição destes recursos torna-se imprescindível para 

assegurar a disponibilidade dos insumos essenciais aos servidores e demais usuários dos órgãos 

públicos. O objetivo é garantir a continuidade das atividades administrativas de forma eficaz e 

produtiva, promovendo a operação ininterrupta dos sistemas e dispositivos tecnológicos. 

A. A aquisição de materiais de suprimento e de informática se faz necessário para garantir o 

contínuo trabalho das secretarias e garantir que os recursos necessários estejam imediata-

mente disponíveis assim que sejam solicitados 

B. Esses suprimentos auxiliarão na substituição de peças defasadas / defeituosas, melhora-

mento da capacidade atual de alguns aparelhos e assistir demandas das secretarias. 

C. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Ad-

ministração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, 

entende-se que a aquisição do objeto desta DFD é imprescindível para manutenção das ati-

vidades diárias desenvolvidas pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Vár-

zea da Roça - Bahia. 



 

 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 

diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação 

total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários; 

Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de informática contribui-

rá significativamente para a agilidade dos serviços prestado a população, e também na reposi-

ção destes materiais do almoxarifado, para que não corram risco na falta desses produtos ne-

cessários ao bom desempenho diário.  

A contratação, via PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, 

concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a 

possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, 

que visa à consecução do interesse público. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços é a forma mais adequada para adquirir os mate-

riais de forma parcelada, conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabaste-

cimento e reduzir os custos. Ainda proporciona a faculdade de contratação dos produtos do 

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme su-

as necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 

disponíveis. A quantidade de material foi estimada com base contratações anteriores.  

Planejamento e Eficiência: Com uma ata de registro de preços válida por 12 meses, as Se-

cretarias poderá planejar melhor suas atividades, garantindo que os materiais estejam dispo-

níveis quando necessário e evitando compras emergenciais, que geralmente são mais onero-

sas. 

Economia de Recursos: A realização de um pregão eletrônico possibilita a obtenção dos 

melhores preços de mercado, promovendo a economicidade e a eficiência na gestão dos re-

cursos públicos. Além disso, a compra em maior volume, conforme as especificações do re-

gistro de preços, pode resultar em descontos significativos. 

O presente DOCUMENTO tem por objetivo informar o quantitativo necessário e a caracteriza-

ção das especificações técnicas do fornecimento a serem ofertados, assim como estabelecer 

prazo, local de entrega e forma do fornecimento dos produtos; Diante do que ora foi exposto, 

solicitamos a abertura do devido Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇOS, com julgamento POR ITEM, modo de disputa, 

ABERTO, com fornecimento de modo PARCELADO. 

Diante desses pontos, fica clara a necessidade do Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de Materiais de Informática destinado às necessi-

dades das Secretarias Municipais do Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme 

quantidades, especificações e condições constantes e expostas em Estudo Técnico Prelimi-

nar e Termo de Referência. 



 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos financeiros das 

receitas correntes dos cofres Municipais, descritas no processo de cada solicitação realizada. 

3.2. Para efeito de estimativa de dotação orçamentária, o orçamento de 2025 prevê os progra-

mas orçamentárias que poderão ser absorvidos as despesas estimadas. 

3.3. Na forma disposta no art. 17 do Decreto Federal nº 11.11.462/2023, a indicação da dispo-

nibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou 

de outro instrumento hábil. 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 

CABO FORÇA ENERGIA TRIPOLAR P/ CPU E 

FONTES TENSÃO: 110 E 220 VOLTS (CERTI-

FICADO ATÉ 250 VOLTS) TAMANHO: 1,2 ME-

TROS, PADRÃO: TRIPOLAR, GÊNERO: PLUG 

MACHO.  

UND 70 

  

2 

CABO DE AÚDIO SPECIFICAÇÕES TIPO: ÁU-

DIO, COR: PRETO, CONECTOR: P2 ESTÉREO 

X 2 P10 MONO DETALHES, COMPRIMENTO: 

1,5M, GARANTIA: 12 MESES.  

UND 20 

  

3 

CABO HDMI 2.0 ESPECIFICAÇÕES: TIPO: CA-

BO HDMI PARA HDMI; CONECTORES: HDMI 

(M) X HDMI (M) DIÂMETRO: 5.0MM; ENCAP-

SULAMENTO: PVC; COMPRIMENTO: 1.8 ME-

TROS. 

UND 20 

  

4 

CABO USB 2.0 A MACHO + B MACHO, UTILI-

ZADO PARA CONEXÃO DE IMPRESSORAS E 

OUTROS EQUIPAMENTOS COM PLUG USB 

TIPO B. COMPRIMENTO: 5M. 

UND 35 

  

5 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR - CO-

NEXÃO USB COM FIOP2; FREQUÊNCIA DO 

FONE 20~20000HZ; COMPATIBILIDADE: 

WINDOWS, LINUX, MAC, OS, WINDOWS® 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM 1 PAR DE 

CAIXAS DE SOM. 

UND 15 

  

6 CARREGADOR PORTÁTIL DE 10000 MAH. UND 10   



 

 

7 

COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR, CORE I 

3, 8ª GERAÇÃO OU SUPERIOR, 8GB RAM, 

SSD120GB, OU SUPERIOR. 

UND 100 

  

8 

COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR, CORE I 

3, 8ª GERAÇÃO OU SUPERIOR , 8 GB DE RAM 

, SSD 500GB, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, 

WINDOWS 10 , OU SUPERIOR. 

UND 15 

  

9 

COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR , CORE I 

5, 8ª GERAÇÃO OU SUPERIOR , 8GB DE RAM , 

SSD 500GB, PLACA DE VIDEO INTEGRADA, 

WINDOWS 10 , OU SUPERIOR. 

UND 15 

  

10 
ESTABILIZADOR: PROTETOR ELETRÔNICO 

ESTABILIZA 1000VA BIVOLT 220V /110V. 
UND 20 

  

11 

ESTABILIZADOR: 300VA MONOVOLT. 

QUANTIDADE DE TOMADAS: 4 TOMADAS 

10A - NBR 14136 TENSÃO DE ENTRADA: 

220V; TENSÃO DE SAÍDA: 220V; FILTRO DE 

LINHA INTEGRADO: SIM; PROTEÇÃO CON-

TRA SUBTENSÃO 220V: 175V; PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRETENSÃO 220V: 275V; REN-

DIMENTO: >92%; FREQUÊNCIA DE REDE: 

50HZ OU 60HZ(+/-5%) COM DETECÇÃO AU-

TOMÁTICA; SUPRESSOR DE TRANSIENTES 

PARA REDE ELÉTRICA: 275VRMS, 65J*, 

2,5KA** GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20 

UND 120 

  

12 

ESTABILIZADOR (MÍNIMO 500W) - POTÊN-

CIA NOMINAL: 500 VA - TENSÃO NOMINAL 

DE ENTRADA: 115V / 220V BIVOLT - TENSÃO 

NOMINAL DE SAÍDA: 115V - PROTEÇÃO 

CONTRA SUBTENSÃO115V: 91V - PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRETENSÃO: 143V - RENDI-

MENTO: > 92% - FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 

HZ / 60HZ - SUPRESSOR DE TRANSIENTES: 

275VRMS - FILTRO DE LINHA - GRAU DE 

PROTEÇÃO: IP 20 - MÉTODO DE SELEÇÃO DE 

ENTRADA BIVOLT: AUTOMÁTICO - DIMEN-

SÕES APROX. DO PRODUTO: 165 X 120 X 225 

MM - PADRÃO TOMADA: 10A NBR14136 

UND 45 

  

13 

FONTE ALIMENTAÇÃO PARA COMPUTADOR 

230W REAL. FAN COOLER: 1X 8CM. CONEC-

TORES DE SAÍDA: 1X ATX 24 PINOS;1X 4 PI-

NOS; 2X IDE; 2X SATA; ENTRADA: TENSÃO 

AC: 110V/230V; 

UND 90 

  



 

 

FREQUÊNCIA: 50/60HZ 

14 

FONTE UNIVERSAL NOTEBOOK BIVOLT 

90W,  10 CONECTORES;  1 ADAPTADOR AC;  

1 CABO DE FORÇA AC;  VOLTAGEM DE EN-

TRADA 100V 240V AC;  VOLTAGEM DE SAÍ-

DA 12V 15V 16V 18V 19V 20V 45A MAX 24V 

375A MAX. 

UND 20 

  

15 HD INTERNO DE 500GB PARA COMPUTADOR UND 5   

16 HD INTERNO DE NOTEBOOK 500GB UND 15   

17 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TECNO-

LOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA MI-

CROPIEZO® RESOLUÇÃO: 5760 X 1440 DPI, 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM 

EM PRETO E 15 PPM EM CORES (RASCU-

NHO), CAPACIDADE DE BANDEJA DE PA-

PEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4, CONECTIVI-

DADE: USB, WI-FI, WI-FI DIRECT, FUNÇÕES: 

IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, TAN-

QUES DE TINTA RECARREGÁVEIS: SIM, 

CUSTO POR PÁGINA: EXTREMAMENTE 

BAIXO, COMPATIBILIDADE: WINDOWS, 

MACOS, CHROME OS, DISPOSITIVOS MÓ-

VEIS. 

UND 60 

  

18 

 MPRESSORA LASERJET | MULTIFUNCIONAL 

DUPLEX, POSSUI VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO DE ATÉ 43PPM EM PRETO, SU-

PORTA ATÉ TRÊS BANDEJAS DE ENTRADA 

OPCIONAIS. APROVEITE DE SUA CONEXÃO 

USB 2.0, ETHERNET E CONEXÃO WIRELESS 

OPCIONAL, ADQUIRINDO 

UM ACESSÓRIO DE HARDWARE SEM FIO, 

MEMÓRIA DE ATÉ 1,25 GB, SEU TONER 

W9008MC RENDE ATÉ 23.000 PÁGINAS, 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO 

PAPEL A4. MULTIFUNCIONAL 

ROBUSTA QUE OFERECE UM EXCELENTE 

DESEMPENHO E QUALIDADE EM SUAS ATI-

VIDADES. VOLTAGEM: 100-127V. 

UND 20 

  

19 

IMPRESSORA LASER, POSSUI VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO DE ATÉ 20PPM EM PRETO, 

CONEXÃO USB 2.0 E WIRELESS, CICLO 

MENSAL DE TRABALHO DE ATÉ 10.000 PÁ-

GINAS. MEMÓRIAPADRÃO: 64 MB; MÁXIMO: 

64 MB; VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 400 

UND 8 

  



 

 

MHZ; COMPACTA E PRODUTIVA, IDEAL PA-

RA PEQUENOS ESCRITÓRIOS. VOLTAGEM: 

110 - 127V. 

20 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMATICA, POSSUI CONEXÃO USB 

2.0 E IMPRIME ATÉ 21 PÁGINAS POR MINU-

TO, CAPACIDADE NA BANDEJA DE PAPEL 

ENTRADA: 150 FOLHAS DE 

PAPEL COMUM COM 80G/M², SAÍDA: 50 FO-

LHAS DE PAPEL COMUM COM 80G/M², É 

COMPATÍVEL COM UM TONER COM REN-

DIMENTO DE ATÉ 1.000 PÁGINAS PROPOR-

CIONANDO ECONOMIA NO SEU USO. GA-

RANTIA DE 1 ANO EM CASO DE DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. VOLTAGEM: 110 - 120V. 

UND 15 

  

21 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE 

DE TINTA 3 EM 1 COMPACTA E ECONÔMI-

CA, COM RECURSOS COMO: IMPRESSÃO, 

CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO AUTOMÁTICA. TECNO-

LOGIA DE IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 

PRECISIONCORE® RESOLUÇÃO: 5760 X 1440 

DPI VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 

PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES (RAS-

CUNHO) CAPACIDADE DE BANDEJA DE PA-

PEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4; CONECTIVI-

DADE: USB, WI-FI, 

WI-FI DIRECT; FUNÇÕES: IMPRESSÃO, CÓ-

PIA, DIGITALIZAÇÃO; TANQUES DE TINTA 

RECARREGÁVEIS: SIM; CUSTO POR PÁGINA: 

EXTREMAMENTE BAIXO COMPATIBILIDA-

DE: WINDOWS, MACOS, 

CHROME OS, DISPOSITIVOS MÓVEIS. GA-

RANTIA: 2 ANOS OU 30.000 PÁGINAS. VOL-

TAGEM: 110-240V (BIVOLT). 

UND 30 

  

22 

LOUSA DIGITAL - TAMAHO DO QUADRO: 

82" DIAGONAL ÀREA TOTAL: 1712 X 1211MM 

ÁREA ATIVA: 1656 X 1155 MM PESO BRUTO 

(COM EMBALAGEM E ACESSÓRIOS): 20.0 KG 

PESO LÍQUIDO (LOUSA E SUPORTE): 18 KG 

SUPERFIÍCIE WHITEBOARDFILM XPS ALU-

MINIO BRANCO FOSCO TECNOLOGIA: TOU-

CHSCREEN INFRARED OPTICO (DEZ TO-

QUES SIMULTÂNEOS) CONSUMO DE ENER-

GIA: MENOS DE 1 WATT TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO: -15°C E 50°C. 

UND 30 

  



 

 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 ° 

C A 50 ° C VELOCIDADE: 300 PONTOS POR 

SEGUNDO RESOLUÇÃO: 32768 X 32768 

COMPATIBILIDADE SISTEMA OPERACIO-

NAL: WINDOWS 7, WINDOWS 8, WINDOWS 

10, WINDOWS 11, LINUX* (*SINGLE TOUCH). 

23 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, PAINEL 

DE CONTROLE: SENSÍVEL AO TOQUE (TSI) 

DE 4,3 POLEGADAS VELOCIDADE: 40 PÁGI-

NAS POR MINUTO TAMANHO A4; 42 PÁGI-

NAS POR MINUTO TAMANHA CARTA; 34 

PÁGINAS POR MINUTO TAMANHO OFÍCIO. 

RESOLUÇÃO: 300DPI, 600DPI E 

1200DPI CICLO MÁXIMO MENSAL: 80.000 

PÁGINAS MÊS. TEMPO DE AQUECIMENTO: 

20 SEGUNDOS OU MENOS. TEMPO PARA A 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMEN-

TE 6,4 

SEGUNDOS. TEMPO PARA A PRIMEIRA CÓ-

PIA: APROXIMADAMENTE 6,4 SEGUNDOS. 

PROCESSADOR 

DE DOCUMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO E 

CÓPIA DE PASSAGEM ÚNICA FRENTE E 

VERSO (DSDP) / 50 FOLHASTAMANHO DE 

PAPEL SUPORTADO NO ADF: A5, MEIO CAR-

TA, A4, ATÉ OFÍCIO (14CM X 

22CM / 22CM X 36CM) GRAMATURA SUPOR-

TADA NO ADF: SIMPLES/DUPLEX: DE 50-

160G/M² CAPACIDADE DE ENTRADA: BAN-

DEJA PADRÃO ATÉ 250 FOLHAS E BANDEJA 

MULTIUSO ATÉ 100 

FOLHAS. CAPACIDADE DE SAÍDA: 150 FO-

LHAS CAPACIDADE MÁXIMA DE PAPEL: 

350FOLHAS/850FOLHAS (COM BANDEJA OP-

CIONAL) PADRÃO/MÁXIMO DE FONTES DE 

PAPEL: 2/4 INCLUINDO BANDEJA MULTIU-

SO. TAMANHO DO PAPEL: BANDEJAS PA-

DRÃO/OPCIONAL/MULTIUSO 

(MPT): A5, MEIO CARTA, A4 ATÉ OFÍCIO 

(14CM X 22CM - 22CM X 36 CM) GRAMATU-

RA: BANDEJAS PADRÃO/OPCIONAL DE 60-

163G/M²; MPT: DE 60-220G/M² TIPOS DE PA-

PEL: BANDEJAS PADRÃO/OPCIONAL: PAPEL 

COMUM, BOND, RECICLADO, VELINO, 

VERGÊ, TIMBRADO; MPT: PAPEL COMUM, 

ETIQUETAS, BOND, RECICLADO, VELINO, 

TIMBRADO, TRANSPARÊNCIAS, ENVELO-

UND 15 

  



 

 

PES. PROCESSADOR: 800MHZ. MEMÓRIA 

PADRÃO: 512MB, EXPANSÍVEL ATÉ 1,5GB. 

INTERFACE: USB 2.0, USB HOST, GIGABIT 

ETHERNET 10/100/1000BASETX, WIRELESS 

LAN IEEE 802.11.B/G/N, WI-FI DIRECT, SLOT 

PARA CARTÃO SD/SDHC (OPCIONAL, VEN-

DIDO SEPARADAMENTE) IMPRESSÃO MÓ-

VEL: APPLE AIRPRINT, GOOGLE CLOUD 

PRINT, MOBILE PRINT, MOPRIA. ESPECIFI-

CAÇÕES DE SEGURANÇA PADRÃO: AUTEN-

TICAÇÃO LOCAL, AUTENTICAÇÃO EM RE-

DE, IPSEC, HTTPS, LDA SOBRE SSL, SNMPV3, 

IPPOVERSSL, FTPOVERSSL. DIMENSÕES 

(LXPXA): 41X41X33CM PESO: 21KG. ALI-

MENTAÇÃO ELÉTRICA: 120V CONSUMO DE 

ENERGIA: IMPRESSÃO 681W ESPERA 21W 

SUSPENSO 1W DESLIGADO 0,1W RUIDO (ISO 

7779/ISO 9296): CÓPIA/IMPRESSÃO: 48.3 

DB(A) LPA, READY/STAND-BY: 44.1 DB(A) 

LPA, MODO 

DORMINDO: DEMASIADO BAIXO PARA SER 

MENSURÁVELSEGURANÇA: GS, TUV, CE. 

ESTE EQUIPAMENTO É FABRICADO DE 

ACORDO COM A NORMA DE QUALIDADE 

ISO 9001 E AMBIENTAL ISO 14001 - VOLTA-

GEM: 120V 

24 

MONITOR LED 19'' CONFIGURAÇÕES MÍNI-

MAS: TELA: 19” OU SUPERIOR RELAÇÃO DE 

ASPECTO: 16:9 RESOLUÇÃO : 1366 X 768 

PIXELS PAINEL: LCD/LED VOLTAGEM DE 

ENTRADA: AC 100- 

240 V (50/60 HZ) CONECTORES: HDMI CON-

TEÚDO DA EMBALAGEM: - BASE PARA SU-

PORTE - CABO DE ALIMENTAÇÃO - CABO 

HDMI IDIOMAS: PORTUGUÊS GARANTIA: 12 

MESES. 

UND 100 

  

25 
MOUSE USB 2.0 PARA COMPUTADOR, COM-

PRIMENTO DO CABO: 1,2M.  
UND 150 

  

26 

MOUSE ERGONÔMICO SEM FIO 1600 DPI.  

COMPATIBILIDADE: WINDOWS XP/VISTA/7 

E SUPERIOR/MAC; CONEXÃO WIRELESS 

2.4G VIA DONGLE USB 2.0; NÃO ACOMPA-

NHA PILHAS (1AA); RESOLUÇÃO DE 1600 

DPI; BOTÃO SCROLL PARA ROLAGEM DE 

TELA; DESEMPENHO 

PRECISO ATRAVÉS DO SENSOR ÓPTICO; 

UND 40 

  



 

 

DISTANCIA DE FUNCIONAMENTO: 10M; 3 

BOTÕES. 

27 MOUSEPAD 18X22 OU SUPERIOR. UND 150   

28 

MOUSEPAD DESCANÇO DE PULSO, BASE 

ANTIDERRAPANTE; APOIO DE PULSO EM 

GELATINA DE SILICONE; ACABAMENTO EM 

TECIDO PARA MAIOR CONFORTO; ESTRU-

TURA EM ESPUMA E NYLON; 

ERGONÔMICO. 

UND 20 

  

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - 

ESPECIFICAÇÕES: FUNÇÕES: IMPRIMIR, CO-

PIAR, DIGITALIZAR, FAX; VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO EM PRETO NORMAL: ATÉ 20 

PPM; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM PRE-

TO (A4, PRONTA): 8,3 SEGUNDOS. CICLO DE 

TRABALHO (MENSAL, A4): 10000 PÁGINAS. 

QUALIDADE DE IMPRESSÃO PRETO: 1.200 X 

1.200 DPI. RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, 

ÓPTICA: 600 X 600 DPI; 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO EM PRETO): 

600 X 600 DPI. MANUSEIO DE 

ENTRADA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE 

ENTRADA PARA 150 FOLHAS; MANUSEIO DE 

SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: ESCANINHO DE 

SAÍDA PARA 100 FOLHAS/; CAPACIDADE 

MÁXIMA DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 100 FO-

LHAS. CONECTIVIDADE, PADRÃO: USB 2.0 

DE ALTA VELOCIDADE; PORTA DE REDE 

FAST ETHERNET 10/100BASE-TX; 802.11 

B/G/N SEM FIO, WI-FI 802.11 B/G/N INCOR-

PORADA. VOLTAGEM: 110 VOLTS: 110 A 127/ 

220 VOLTS: 220 A 

240. 

UND 20 

  

30 

NOBREAK POTÊNCIA: 700VA ENTRADA: BI-

VOLT AUTOMÁTICO (115V/220V); SAÍDA: 

115V; TOMADAS: 6 X 2P+T (NBR 14136), COM 

3 TOMADAS NOBREAK E 3 TOMADAS PRO-

TEGIDAS CONTRA SURTOS FUNÇÕES: PRO-

TEÇÃO CONTRA SUB E SOBRETENSÃO, RE-

GULAÇÃO AUTOMÁTICA DE TENSÃO, FIL-

TRO DE LINHA, ALARME DE BATERIA FRA-

CA, AUTO TESTE. DIMENSÕES APROXIMA-

DAS: 230 X 145 X 85 MM PESO: 3,2 KG. 

UND 25 

  

31 NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I 3, 10ª 

GERAÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” 
UND 10   



 

 

(1920 X 1080) COM TOUCHSCREEN; WIN-

DOWS 11; SSD DE 256GB NVME PCIE 4.0 X4 

M.2 2280; MEMÓRIA DE 8GB (2X4GB), DDR4, 

3200MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS 

DIMM, SEM SLOT LIVRE) BATERIA: 3 CÉLU-

LAS (LI-ÍON) 42WH. DESIGN DURÁVEL E 

COR: CINZA OU PRETA. 

32 

NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I 3, 12ª 

GERAÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” 

(1920 X 1080) COM TOUCHSCREEN; WIN-

DOWS 11; SSD DE 256GB NVME PCIE 4.0 X4 

M.2 2280; MEMÓRIA DE 8GB (2X4GB), DDR4, 

3200MHZ; EXPANSÍVEL ATÉ 32GB (2 SLOTS 

DIMM, SEM SLOT LIVRE) BATERIA: 3 CÉLU-

LAS (LI-ÍON) 50WH. DESIGN DURÁVEL E 

COR: CINZA OU PRETA. 

UND 10 

  

33 

NOTEBOOK PROCESSADOR  CORE I7, 10ª 

GERAÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” 

(1920 X 1080) COM TOUCHSCREEN; WIN-

DOWS 11; PLACA DE VÍDEO INTEL IRIS® XE; 

SSD DE 512GB PCIENVME M.2; MEMÓRIA DE 

16GB (2X8GB), DDR4, 3200MHZ; EXPANSÃO 

MINIMA ATÉ 

24GB (2 SLOTS DIMM, SEM SLOT LIVRE); 

DESIGN DURÁVEL E TELA FULL HD; COR: 

CINZA OU PRETA. 

UND 10 

  

34 PEN DRIVE 16GB UND 10   

35 PEN DRIVE 32GB UND 10   

36 PEN DRIVE 128GB UND 30   

37 

PLACA DE REDE 10/100/1000 TOTALMENTE 

COMPATÍVEL COM IEEE 802.3, IEEE 802.3U E 

ESPECIFICAÇÕES IEEE 802.3AB CONTROLE 

DE FLUXO 802.3X 

UND 5 

  

38 

ROTEADOR DE VELOCIDADE WIRELESS 1.2 

GBPS, FREQUÊNCIAS 2.4GHZ, 5 GHZ IEEE 

802.11A/N/AC, IEEE 802.11B/G/N. QUANTIDA-

DE DE ANTENAS: 4 - 4 PORTAS: SENDO 3 

LAN E 1 WAN. 

UND 45 

  

39 

SMARTPHONE 256GB / 8 GBRAM TELA DE 

6,79" 90HZ BATERIA DE 5000 MAH CPU 

QUALCOMM KRYO 64 BITS CPU QUAL-

COMM SNAPDRAGON 4 GEN 2 VELOCIDADE 

UND 15 

  



 

 

DO PROCESSADOR ATÉ 2,2 

GHZ PROCESSADOR OCTA CORE GPU GRÁ-

FICA GPU QUALCOMM ADRENO 613 RESO-

LUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL 5MP ABER-

TURA F/2.0 RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRA-

SEIRA 50MP + 2MP CÂMERA PRINCIPAL DE 

50MP, ABERTURA F/1.8, 1.28M (4 EM 1) ALTO 

FOCO CÂMERA MACRO DE 

2MP, ABERTURA F/2.4 PROPORÇÃO DA TELA 

20.5:9 DENSIDADE DE PIXELS 396PPI. 

40 SSD 120GB UND 30   

41 SSD 240GB UND 30   

42 SSD 480GB UND 30   

43 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 COM TECNO-

LOGIA GREEN QUE ECONOMIZA ENERGIA, 

PADRÕES E PROTOCOLOS: IEEE 

802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X 

UND 30 

  

44 TECLADOS DE COMPUTADOR SEM FIO UND 30   

45 TECLADOS DE COMPUTADOR SLIM USB  UND 120   

46 

TELEFONE FIXO SEM FIO DISPLAY LUMI-

NOSO E UMA BATERIA DE LONGA DURA-

ÇÃO AGENDA PARA SALVAR ATÉ 70 CON-

TATOS 

UND 2 

  

47 TONER SAMSUNG XPRESS M2020 UND 20   

48 
PLACA MÃE PARA COMPUTADOR DDR3 

1155 1XHDMI 1XVGA 
UND 40 

  

49 WEBCAM UHD 8MP MEGAPIXELS UND 10   

50 TRANSFORMADOR DE 1000 - 5 UND 20   

51 TRANSFORMADOR DE 1500W - 5V UNID 20   

 

Para definição do quantitativo, acima especificado, fora considerada uma margem prudente do 

quantitativo de materiais de informática para o ano de 2025. Para isto, foram analisados os his-

tóricos dos quantitativos de aquisições anteriores, a exemplo das Planilhas do Referencial Mé-

dio de Preços do Setor de Compras dos anos de 2023 e 2024.  

Ao considerar estes dados, foi adotada uma abordagem prudente, que leva em conta não apenas 

as necessidades passadas, mas também as possíveis variações e tendências futuras. A análise 

desses históricos permitiu identificar padrões de consumo, sazonalidades e eventuais flutuações 

nos preços dos materiais de informática ao longo do tempo. Portanto, a quantidade especificada 



 

 

na planilha para o ano de 2025 reflete não apenas as demandas anteriores, mas também uma 

projeção cuidadosa das necessidades futuras, levando em consideração as informações disponí-

veis e as condições do mercado. Essa abordagem visa garantir que a Prefeitura Municipal possa 

suprir adequadamente as necessidades das Secretarias e Setores Municipais                                                                                                                                        

ao longo do ano, mantendo um equilíbrio entre a eficiência na gestão dos recursos e a garantia 

da qualidade e disponibilidade dos órgãos para a comunidade. 

Essa abordagem visa assegurar que a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 

de informática atenda não apenas às demandas já conhecidas, mas também às possíveis e/ou 

eventuais necessidades nas atividades ao longo do ano de 2025. Dessa forma, a justificativa 

para o quantitativo proposto se fundamenta em uma análise histórica e na projeção de cresci-

mento das necessidades, garantindo uma provisão adequada e eficiente para atender à Prefeitu-

ra e suas Secretarias Municipais. 

 

5. PRAZO DO CONTRATO: 

 

5.1. O contrato administrativo decorrente da presente contratação terá prazo de duração de 

12 (doze) meses, na forma do art. 105, caput, da Lei 14.133/21. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

 

6.1. Consideram-se bens e produtos comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e quali-

dade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações 

usuais no mercado, que, através da pesquisa de mercado, são classificados a presente aquisição. 

 

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos; 

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação de 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri-

ficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-

missão/servidor especialmente designado; 

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de produto do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 

 



 

 

 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo em até 30 (trinta) dias a contar da data da prestação 

do produto, mediante a apresentação da documentação fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

setor competente do promotor da compra. 

8.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquida-

ção da obrigação. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Estudo Técnico Prelimiar e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto ou prestação do produto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a sua realização/entrega. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-

rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do produto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

 

10. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

10.1. Os produtos deverão ser entregues no Setor de Compras, localizado na Praça da Bandei-

ra, nº 125, Centro, Várzea da Roça – Bahia, CEP: 44.635-000, de acordo a necessidade de cada 

Secretaria, no horário das 08h às 17h. 

10.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 

garantia e validade; 

a) O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado.  

b) A validade mínima dos produtos deverá ser aquele constante na descrição detalhada dos 

produtos a partir da data de entrega. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO: 

 



 

 

11.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste 

termo. 

 

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa 

o licitante/adjudicatário que: 

13.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

13.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

13.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

13.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

13.3.1 advertência;  

13.3.2 multa;  

13.3.3 impedimento de licitar e contratar;  

13.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade. 

13.4 a aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.5 A sanção prevista na cláusula 13.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração admi-

nistrativa prevista na cláusula 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

13.6 A sanção prevista na cláusula 13.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 18, deste edital. 

13.7 A sanção prevista na cláusula 13.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

13.8 A sanção prevista na cláusula 13.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 13.7 

deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-

ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

13.9 As sanções previstas nas cláusulas 13.3.1, 13.3.3 e 13.3.4, poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a prevista na cláusula 13.3.2. 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  



 

 

13.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

13.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra-

ção, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

13.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigi-

do à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos. 

13.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

13.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

14 EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas; e   



 

 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-

das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3 Indenizações e multas. 

14.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni-

zatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15 ALTERAÇÕES: 

 

15.1 As alterações observarão os casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 

interesse e as devidas justificativas nas: 

I. Alterações Unilaterais pela administração, nos moldes do art. 124, inciso I e alíneas “a” 

e “b”; 

II. Alterações por acordo entre as partes, nos moldes do art. 124, inciso II e alíneas “a”, 

“b”, “c”, “d”; 

 

15.2 As alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas, acréscimos e supressões. 

15.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

15.4 Caso haja a alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

administração deverá restabelecer, no mesmo termo de aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

 

16 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

16.1      Para o presente processo, será adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado. 

Conforme o Art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado para contratações pode ser 

sigiloso, desde que justificado, sem prejuízo da divulgação de informações essenciais para a 

formulação das propostas.  

 

16.2 O objetivo dessa medida é evitar que os valores ofertados se limitem ao orçamento pre-

viamente estabelecido pela administração, promovendo maior competitividade e garantindo 

propostas mais vantajosas.  
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16.3 Essa estratégia é especialmente eficaz em lances abertos, pois obriga os licitantes a 

apresentarem valores mais realistas, baseados em sua própria estrutura de custos e capacidade 

de execução, reduzindo o risco de propostas inexequíveis. Além disso, evita que empresas par-

ticipem do processo sem avaliar adequadamente sua viabilidade financeira, prevenindo dificul-

dades na execução contratual.  

 

16.4 Quanto ao princípio da publicidade, garantido pelo Art. 37 da Constituição Federal, 

entende-se que ele não é absoluto e pode ser ponderado diante dos princípios da eficiência e 

economicidade.  

 

16.5 Nesse sentido, a não divulgação temporária do orçamento se justifica como meio para 

garantir melhores propostas para a administração, mantendo a transparência com a divulgação 

do valor ao final do certame.   

 

16.6 Dessa forma, o sigilo orçamentário permite que a administração escolha fornecedores 

que compreendam os desafios do contrato e apresentem propostas condizentes com sua capaci-

dade de execução, assegurando o cumprimento dos compromissos assumidos. 

 

17 REAJUSTE DE PREÇO: 

 

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença. 

17.2 O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo. 

17.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-

rença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

17.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

17.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.7 Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

18 CASOS OMISSOS: 

 



 

 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-

dor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

19 DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

24.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial; 

24.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

24.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pa-

ra esse fim; 

24.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato; 

24.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

24.6.  A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Saúde, será 

acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) ROSANA TRINDADE DE OLIVEIRA, ma-

trícula Nº 3623, nomeado pela Portaria nº 011/2025, de 04 de fevereiro de 2025, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 

artigo 117 da Lei 14.133/2021 

24.7. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Educação, se-

rá acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) EVERTON DA SILVA SANTOS, matrí-

cula Nº 2887, nomeado pela Portaria nº004/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do 

artigo 117 da Lei 14.133/2021 

24.8. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Infraestrutu-

ra, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) MARCELO STEIN, matrícula Nº 

3006, nomeado pela Portaria nº 005/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a contrata-

ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 
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nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 

Lei 14.133/2021 

24.9. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Administra-

ção, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) CAROLAINE ARAÚJO DE 

CARVALHO, matrícula Nº 2878, nomeado pela Portaria nº 107/2023, de 06 de novembro 

de 2023, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021, permitida a con-

tratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atri-

buição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

24.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

24.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

24.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

24.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

24.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-

tratual  

24.15. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con-

trole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

24.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon-

sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

24.17. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execu-

ção do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

24.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 



 

 

25.1. O Município de Várzea da Roça – Bahia, reserva-se no direito de impugnar o forneci-

mento, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de refe-

rência. 

25.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 386, de 11, de agosto de 2024, que regulamenta a 

Nova Lei de Licitação. 

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Mairi – Bahia, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

25.4. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do fu-

turo instrumento contratual, serão feitas sempre por escrito. 

Para definição do quantitativo, acima especificado, fora considerada uma margem prudente do 

quantitativo de materiais de informática para o ano de 2025. Para isto, foram analisados os his-

tóricos dos quantitativos de aquisições anteriores, a exemplo das Planilhas do Referencial Mé-

dio de Preços do Setor de Compras dos anos de 2023 e 2024.  

Ao considerar estes dados, foi adotada uma abordagem prudente, que leva em conta não apenas 

as necessidades passadas, mas também as possíveis variações e tendências futuras. A análise 

desses históricos permitiu identificar padrões de consumo, sazonalidades e eventuais flutuações 

nos preços dos materiais de informática ao longo do tempo. Portanto, a quantidade especificada 

na planilha para o ano de 2025 reflete não apenas as demandas anteriores, mas também uma 

projeção cuidadosa das necessidades futuras, levando em consideração as informações disponí-

veis e as condições do mercado. Essa abordagem visa garantir que a Prefeitura Municipal possa 

suprir adequadamente as necessidades das Secretarias e Setores Municipais                                                                                                                                        

ao longo do ano, mantendo um equilíbrio entre a eficiência na gestão dos recursos e a garantia 

da qualidade e disponibilidade dos órgãos para a comunidade. 

Essa abordagem visa assegurar que a contratação de empresa para o fornecimento de materiais 

de informática atenda não apenas às demandas já conhecidas, mas também às possíveis e/ou 

eventuais necessidades nas atividades ao longo do ano de 2025. Dessa forma, a justificativa 

para o quantitativo proposto se fundamenta em uma análise histórica e na projeção de cresci-

mento das necessidades, garantindo uma provisão adequada e eficiente para atender à Prefeitu-

ra e suas Secretarias Municipais. 

 

14. PRAZO DO CONTRATO: 

 

14.1. O contrato administrativo decorrente da presente contratação terá prazo de duração de 

12 (doze) meses, na forma do art. 105, caput, da Lei 14.133/21. 

 

15. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

 

15.1. Consideram-se bens e produtos comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e quali-

dade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de especificações 

usuais no mercado, que, através da pesquisa de mercado, são classificados a presente aquisição. 

 



 

 

16. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 

 

16.1. São obrigações da Contratante: 

16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos; 

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação de 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veri-

ficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-

missão/servidor especialmente designado; 

16.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de produto do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

16.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-

tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-

pregados, prepostos ou subordinados. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo em até 30 (trinta) dias a contar da data da prestação 

do produto, mediante a apresentação da documentação fiscal/fatura devidamente atestada pelo 

setor competente do promotor da compra. 

17.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquida-

ção da obrigação. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

18.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.2. Efetuar a entrega do objeto ou prestação do produto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a sua realização/entrega. 

18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-

rência, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 



 

 

18.6. Manter, durante toda a execução do produto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

 

19. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

19.1. Os produtos deverão ser entregues no Setor de Compras, localizado na Praça da Bandei-

ra, nº 125, Centro, Várzea da Roça – Bahia, CEP: 44.635-000, de acordo a necessidade de cada 

Secretaria, no horário das 08h às 17h. 

19.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 

garantia e validade; 

c) O transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo apropriado.  

d) A validade mínima dos produtos deverá ser aquele constante na descrição detalhada dos 

produtos a partir da data de entrega. 

 

20. SUBCONTRATAÇÃO: 

 

20.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto deste 

termo. 

 

21. GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

 

21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

22. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou 

culpa o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 

20.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  



 

 

20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a acei-

tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

20.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

20.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

20.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

20.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida-

des civil e criminal: 

20.3.1 advertência;  

20.3.2 multa;  

20.3.3 impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade. 

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.5 A sanção prevista na cláusula 18.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração admi-

nistrativa prevista na cláusula 18.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

20.6 A sanção prevista na cláusula 18.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 18, deste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

 

20.7 A sanção prevista na cláusula 18.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

20.8 A sanção prevista na cláusula 18.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nas cláusulas 18.1.8, 18.1.9, 18.1.10, 18.1.11 e 18.1.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nas cláusulas 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6 e 18.1.7, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 18.7 

deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi-

ca direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

20.9 As sanções previstas nas cláusulas 18.3.1, 18.3.3 e 18.3.4, poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a prevista na cláusula 18.3.2. 

20.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licita-

ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

20.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra-

tivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administra-

ção, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS e CNEP. 

20.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertên-

cia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigi-

do à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos au-

tos. 

20.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara-

ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 



 

 

20.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados. 

20.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga-

ção de reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

21 EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

21.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

21.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

21.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-

didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

b) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

21.2.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

21.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.2.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

21.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

21.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.3.3 Indenizações e multas. 

21.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni-

zatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

22 ALTERAÇÕES: 

 

22.1 As alterações observarão os casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 

interesse e as devidas justificativas nas: 

III. Alterações Unilaterais pela administração, nos moldes do art. 124, inciso I e alíneas “a” 

e “b”; 

IV. Alterações por acordo entre as partes, nos moldes do art. 124, inciso II e alíneas “a”, 

“b”, “c”, “d”; 
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22.2 As alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas, acréscimos e supressões. 

22.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

22.4 Caso haja a alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

administração deverá restabelecer, no mesmo termo de aditivo, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial. 

 

23 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 

23.1. Para o presente processo, será adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado. Con-

forme o Art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o orçamento estimado para contratações pode ser sigilo-

so, desde que justificado, sem prejuízo da divulgação de informações essenciais para a formu-

lação das propostas. O objetivo dessa medida é evitar que os valores ofertados se limitem ao 

orçamento previamente estabelecido pela administração, promovendo maior competitividade e 

garantindo propostas mais vantajosas. 

23.2 Essa estratégia é especialmente eficaz em lances abertos, pois obriga os licitantes a apre-

sentarem valores mais realistas, baseados em sua própria estrutura de custos e capacidade de 

execução, reduzindo o risco de propostas inexequíveis. Além disso, evita que empresas partici-

pem do processo sem avaliar adequadamente sua viabilidade financeira, prevenindo dificulda-

des na execução contratual. 

23.3 Quanto ao princípio da publicidade, garantido pelo Art. 37 da Constituição Federal, enten-

de-se que ele não é absoluto e pode ser ponderado diante dos princípios da eficiência e econo-

micidade. Nesse sentido, a não divulgação temporária do orçamento se justifica como meio 

para garantir melhores propostas para a administração, mantendo a transparência com a divul-

gação do valor ao final do certame. 

23.4 Dessa forma, o sigilo orçamentário permite que a administração escolha fornecedores que 

compreendam os desafios do contrato e apresentem propostas condizentes com sua capacidade 

de execução, assegurando o cumprimento dos compromissos assumidos. 

 

24 REAJUSTE DE PREÇO: 

 

24.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença. 

24.2 O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo. 

24.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-

rença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 



 

 

24.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

24.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

24.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

24.7 Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

25 CASOS OMISSOS: 
 

25.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-

dor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

26 DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

24.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial; 

24.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

24.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pa-

ra esse fim; 

24.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato; 

24.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

24.6. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Saúde, será 

acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) ROSANA TRINDADE DE OLIVEIRA, ma-

trícula Nº 3623, nomeado pela Portaria nº 011/2025, de 04 de fevereiro de 2025, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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24.7. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Educação, se-

rá acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) EVERTON DA SILVA SANTOS, matrí-

cula Nº 2887, nomeado pela Portaria nº004/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

24.8. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Infraestrutu-

ra, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) MARCELO STEIN, matrícula Nº 

3006, nomeado pela Portaria nº 005/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a contrata-

ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, 

nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 

24.9. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Administra-

ção, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) CAROLAINE ARAÚJO DE 

CARVALHO, matrícula Nº 2878, nomeado pela Portaria nº 107/2023, de 06 de novembro 

de 2023, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

24.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

24.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi-

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

24.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

24.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

24.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-

tratual  

24.15. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de con-

trole interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

24.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-

perfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em correspon-

sabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

24.17. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execu-

ção do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

24.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 



 

 

 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

25.1. O Município de Várzea da Roça – Bahia, reserva-se no direito de impugnar o forneci-

mento, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de refe-

rência. 

25.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 

14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 386, de 11, agosto de 2024, que regulamenta a Nova 

Lei de Licitação. 

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Mairi – Bahia, como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

25.4. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do fu-

turo instrumento contratual, serão feitas sempre por escrito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Processo Administrativo nº 197/2025 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Registro de Preços para futura e eventu-

al contratação de empresa para aquisição 

de Materiais de Informática destinado às 

necessidades das Secretarias Municipais 

do Município de Várzea da Roça - Bahia, 

conforme quantidades, especificações e 

condições constantes e expostas em Estu-

do Técnico Preliminar e Termo de Refe-

rência. 

Fundamento: Lei 14.133/2021, art. 18. 

 

 DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público) - inciso I do § 

1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023.  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os de-

vidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Admi-

nistração Pública. 

O objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição 

de Materiais de Informática destinado às necessidades das Secretarias Municipais do Município 

de Várzea da Roça - Bahia, conforme quantidades, especificações e condições constantes e 

expostas em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. 

 

O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 

Materiais de Informática destinado às necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme quantidades, especificações e condi-



 

 

ções constantes e expostas em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, faz-se 

necessário, a fim de atender as necessidades e demandas das Secretarias Municipais da Pre-

feitura Municipal de Várzea da Roça, BA. 

Em face da constante demanda por materiais de informática e da importância crucial da ma-

nutenção operacional dos equipamentos, a aquisição destes recursos torna-se imprescindível 

para assegurar a disponibilidade dos insumos essenciais aos servidores e demais usuários 

dos órgãos públicos. O objetivo é garantir a continuidade das atividades administrativas de 

forma eficaz e produtiva, promovendo a operação ininterrupta dos sistemas e dispositivos 

tecnológicos. 

c)  aquisição de materiais de suprimento e de informática se faz necessário para ga-

rantir o contínuo trabalho das secretarias e garantir que os recursos necessários es-

tejam imediatamente disponíveis assim que sejam solicitados. 

d) Esses suprimentos auxiliarão na substituição de peças defasadas / defeituosas, me-

lhoramento da capacidade atual de alguns aparelhos e assistir demandas das secre-

tarias. 

e) Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o 

qual a Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos 

administrados, entende-se que a aquisição do objeto desta DFD é imprescindível 

para manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelas Secretarias Vinculadas 

a Prefeitura Municipal de Várzea da Roça - Bahia. 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 

diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação 

total, ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários; 

Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de informática contri-

buirá significativamente para a agilidade dos serviços prestado a população, e também na 

reposição destes materiais do almoxarifado, para que não corram risco na falta desses produ-

tos necessários ao bom desempenho diário.  

A contratação, via PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, 

concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a 

possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, 

que visa à consecução do interesse público. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços é a forma mais adequada para adquirir os mate-

riais de forma parcelada, conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabaste-

cimento e reduzir os custos. Ainda proporciona a faculdade de contratação dos produtos do 

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme su-

as necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos 

disponíveis. A quantidade de material foi estimada com base contratações anteriores.  

Planejamento e Eficiência: Com uma ata de registro de preços válida por 12 meses, as Se-

cretarias poderão planejar melhor suas atividades, garantindo que os materiais estejam dis-

poníveis quando necessário e evitando compras emergenciais, que geralmente são mais one-



 

 

rosas. 

Economia de Recursos: A realização de um pregão eletrônico possibilita a obtenção dos 

melhores preços de mercado, promovendo a economicidade e a eficiência na gestão dos re-

cursos públicos. Além disso, a compra em maior volume, conforme as especificações do re-

gistro de preços, pode resultar em descontos significativos. 

O presente DOCUMENTO DE FORMALIDADE DE DEMANDA - DFD tem por objetivo 

informar o quantitativo necessário e a caracterização das especificações técnicas do forneci-

mento a serem ofertados, assim como estabelecer prazo, local de entrega e forma do forneci-

mento dos produtos; Diante do que ora foi exposto, solicitamos a abertura do devido Processo 

Licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇOS, 

com julgamento POR ITEM, modo de disputa, ABERTO e FECHADO, com fornecimento de 

modo PARCELADO; 

Diante desses pontos, fica clara a necessidade do Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa para aquisição de Materiais de Informática destinado às necessi-

dades das Secretarias Municipais do Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme 

quantidades, especificações e condições constantes e expostas em Estudo Técnico Prelimi-

nar e Termo de Referência. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos de contratação, critérios técnicos e de qualidade da empresa, deve seguir as des-

crições abaixo citadas: 

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no termo de referência; 

Os requisitos de contratação, critérios técnicos e de qualidade da empresa, deve seguir as des-

crições abaixo citadas: 

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no termo de referência; 

   O licitante deve proporcionar entrega os itens de materiais de informática a fim de atender a 

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça – Bahia e suas Secretarias, conforme condições, quan-

tidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabeleci-

das no Termo de Referência e seus apêndices.  



 

 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabe-

lecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão entre-

gues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 

pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.  

O contratado deverá fornecer os itens produzidos de acordo com as normas vigentes, especial-

mente, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado.  

Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar do recebi-

mento      definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os 

custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno 

a CONTRATANTE.  

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relaci-

onados com as características dos itens fornecidos.  

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do forneci-

mento dos itens, sem qualquer ônus para a municipalidade.  

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas veri-

ficadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições 

pactuadas.  

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as empresas deverão aten-

tar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que 

orientam a produção sustentável dessas atividades.  

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; 

uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de ser-

viços; uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capaci-

dades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.  

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

1 
CABO FORÇA ENERGIA TRIPOLAR P/ CPU E FONTES TEN-

SÃO: 110 E 220 VOLTS (CERTIFICADO ATÉ 250 VOLTS) TA-

MANHO: 1,2 METROS, PADRÃO: TRIPOLAR, GÊNERO: PLUG 

UND 70 



 

 

MACHO.  

2 

CABO DE AÚDIO SPECIFICAÇÕES TIPO: ÁUDIO, COR: PRETO, 

CONECTOR: P2 ESTÉREO X 2 P10 MONO DETALHES, COM-

PRIMENTO: 1,5M, GARANTIA: 12 MESES.  

UND 20 

3 

CABO HDMI 2.0 ESPECIFICAÇÕES: TIPO: CABO HDMI PARA 

HDMI; CONECTORES: HDMI (M) X HDMI (M) DIÂMETRO: 

5.0MM; ENCAPSULAMENTO: PVC; COMPRIMENTO: 1.8 ME-

TROS. 

UND 20 

4 

CABO USB 2.0 A MACHO + B MACHO, UTILIZADO PARA CO-

NEXÃO DE IMPRESSORAS E OUTROS EQUIPAMENTOS COM 

PLUG USB TIPO B. COMPRIMENTO: 5M. 

UND 35 

5 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR - CONEXÃO USB COM 

FIOP2; FREQUÊNCIA DO FONE 20~20000HZ; COMPATIBILI-

DADE: WINDOWS, LINUX, MAC, OS, WINDOWS® CONTEÚDO 

DA EMBALAGEM 1 PAR DE CAIXAS DE SOM. 

UND 15 

6 CARREGADOR PORTÁTIL DE 10000 MAH. UND 10 

7 
COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR, CORE I3, 8ª GERAÇÃO 

OU SUPERIOR, 8GB RAM, SSD120GB, OU SUPERIOR. 
UND 100 

8 

COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR ,COREI3 8ª GERAÇÃO 

OU SUPERIOR , 8GB DE RAM , SSD 500GB, PLACA DE VIDEO 

INTEGRADA, WINDOWS 10 , OU SUPERIOR. 

UND 15 

9 

COMPUTADOR DDR-4 OU SUPERIOR ,COREI5 8ª GERAÇÃO 

OU SUPERIOR , 8GB DE RAM , SSD 500GB, PLACA DE VIDEO 

INTEGRADA, WINDOWS 10 , OU SUPERIOR. 

UND 15 

10 
ESTABILIZADOR: PROTETOR ELETRÔNICO ESTABILIZA 

1000VA BIVOLT 220V /110V. 
UND 20 

11 

ESTABILIZADOR: 300VA MONOVOLT. QUANTIDADE DE TO-

MADAS: 4 TOMADAS 10A - NBR 14136 TENSÃO DE ENTRADA: 

220V; TENSÃO DE SAÍDA: 220V; FILTRO DE LINHA INTE-

GRADO: SIM; PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO 220V: 175V; 

PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO 220V: 275V; RENDI-

MENTO: >92%; FREQUÊNCIA DE REDE: 50HZ OU 60HZ(+/-5%) 

COM DETECÇÃO AUTOMÁTICA; SUPRESSOR DE TRANSIEN-

TES PARA REDE ELÉTRICA: 275VRMS, 65J*, 2,5KA** GRAU 

DE PROTEÇÃO: IP 20 

UND 120 

12 

ESTABILIZADOR (MÍNIMO 500W) - POTÊNCIA NOMINAL: 500 

VA - TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: 115V / 220V BIVOLT - 

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA: 115V - PROTEÇÃO CONTRA 

SUBTENSÃO115V: 91V - PROTEÇÃO CONTRA SOBRETENSÃO: 

143V - RENDIMENTO: > 92% - FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 HZ 

UND 45 



 

 

/ 60HZ - SUPRESSOR DE TRANSIENTES: 275VRMS - FILTRO 

DE LINHA - GRAU DE PROTEÇÃO: IP 20 - MÉTODO DE SELE-

ÇÃO DE ENTRADA BIVOLT: AUTOMÁTICO - DIMENSÕES 

APROX. DO PRODUTO: 165 X 120 X 225 MM - PADRÃO TO-

MADA: 10A NBR14136 

13 

FONTE ALIMENTAÇÃO PARA COMPUTADOR 230W REAL. 

FAN COOLER: 1X 8CM. CONECTORES DE SAÍDA: 1X ATX 24 

PINOS;1X 4 PINOS; 2X IDE; 2X SATA; ENTRADA: TENSÃO AC: 

110V/230V; 

FREQUÊNCIA: 50/60HZ 

UND 90 

14 

FONTE UNIVERSAL NOTEBOOK BIVOLT 90W,  10 CONECTO-

RES;  1 ADAPTADOR AC;  1 CABO DE FORÇA AC;  VOLTA-

GEM DE ENTRADA 100V 240V AC;  VOLTAGEM DE SAÍDA 

12V 15V 16V 18V 19V 20V 45A MAX 24V 375A MAX. 

UND 20 

15 HD INTERNO DE 500GB PARA COMPUTADOR UND 5 

16 HD INTERNO DE NOTEBOOK 500GB UND 15 

17 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TECNOLOGIA DE IMPRES-

SÃO: JATO DE TINTA MICROPIEZO® RESOLUÇÃO: 5760 X 

1440 DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM 

PRETO E 15 PPM EM CORES (RASCUNHO), CAPACIDADE DE 

BANDEJA DE PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4, CONECTIVI-

DADE: USB, WI-FI, WI-FI DIRECT, FUNÇÕES: IMPRESSÃO, 

CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, TANQUES DE TINTA RECARREGÁ-

VEIS: SIM, CUSTO POR PÁGINA: EXTREMAMENTE BAIXO, 

COMPATIBILIDADE: WINDOWS, MACOS, CHROME OS, DIS-

POSITIVOS MÓVEIS. 

UND 60 

18 

 MPRESSORA LASERJET | MULTIFUNCIONAL DUPLEX, POS-

SUI VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO DE ATÉ 43PPM EM PRETO, SUPORTA ATÉ TRÊS 

BANDEJAS DE ENTRADA OPCIONAIS. APROVEITE DE SUA 

CONEXÃO USB 2.0, ETHERNET E CONEXÃO WIRELESS OP-

CIONAL, ADQUIRINDO 

UM ACESSÓRIO DE HARDWARE SEM FIO, MEMÓRIA DE ATÉ 

1,25 GB, SEU TONER W9008MC RENDE ATÉ 23.000 PÁGINAS, 

CONSIDERANDO 5% DE COBERTURA NO PAPEL A4. MULTI-

FUNCIONAL 

ROBUSTA QUE OFERECE UM EXCELENTE DESEMPENHO E 

QUALIDADE EM SUAS ATIVIDADES. VOLTAGEM: 100-127V. 

UND 20 

19 

IMPRESSORA LASER, POSSUI VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 

DE ATÉ 20PPM EM PRETO, CONEXÃO USB 2.0 E WIRELESS, 

CICLO MENSAL DE TRABALHO DE ATÉ 10.000 PÁGINAS. 

MEMÓRIAPADRÃO: 64 MB; MÁXIMO: 64 MB; VELOCIDADE 

DO PROCESSADOR: 400 MHZ; COMPACTA E PRODUTIVA, 

IDEAL PARA PEQUENOS ESCRITÓRIOS. VOLTAGEM: 110 - 

UND 8 



 

 

127V. 

20 

MPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMATICA, 

POSSUI CONEXÃO USB 2.0 E IMPRIME ATÉ 21 PÁGINAS POR 

MINUTO, CAPACIDADE NA BANDEJA DE PAPEL ENTRADA: 

150 FOLHAS DE 

PAPEL COMUM COM 80G/M², SAÍDA: 50 FOLHAS DE PAPEL 

COMUM COM 80G/M², É 

COMPATÍVEL COM UM TONER COM RENDIMENTO DE ATÉ 

1.000 PÁGINAS PROPORCIONANDO ECONOMIA NO SEU USO. 

GARANTIA DE 1 ANO EM CASO DE DEFEITO DE FABRICA-

ÇÃO. VOLTAGEM: 110 - 120V. 

UND 15 

21 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 3 EM 1 

COMPACTA E ECONÔMICA, COM RECURSOS COMO: IM-

PRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO E IMPRESSÃO FRENTE E 

VERSO AUTOMÁTICA. TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA PRECISIONCORE® RESOLUÇÃO: 5760 X 1440 DPI 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 33 PPM EM PRETO E 15 

PPM EM CORES (RASCUNHO) CAPACIDADE DE BANDEJA DE 

PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4; CONECTIVIDADE: USB, 

WI-FI, WI-FI DIRECT; FUNÇÕES: IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGI-

TALIZAÇÃO; TANQUES DE TINTA RECARREGÁVEIS: SIM; 

CUSTO POR PÁGINA: EXTREMAMENTE BAIXO COMPATIBI-

LIDADE: WINDOWS, MACOS, 

CHROME OS, DISPOSITIVOS MÓVEIS. GARANTIA: 2 ANOS OU 

30.000 PÁGINAS. VOLTAGEM: 110-240V (BIVOLT). 

UND 30 

22 

LOUSA DIGITAL - TAMAHO DO QUADRO: 82" DIAGONAL 

ÀREA TOTAL: 1712 X 1211MM 

ÁREA ATIVA: 1656 X 1155 MM PESO BRUTO (COM EMBALA-

GEM E ACESSÓRIOS): 20.0 KG 

PESO LÍQUIDO (LOUSA E SUPORTE): 18 KG 

SUPERFIÍCIE WHITEBOARDFILM XPS ALUMINIO BRANCO 

FOSCO TECNOLOGIA: TOUCHSCREEN INFRARED OPTICO 

(DEZ TOQUES SIMULTÂNEOS) CONSUMO DE ENERGIA: ME-

NOS DE 1 WATT TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -15°C E 

50°C. 

TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 ° C A 50 ° C VE-

LOCIDADE: 300 PONTOS POR SEGUNDO RESOLUÇÃO: 32768 

X 32768 

COMPATIBILIDADE SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 7, 

WINDOWS 8, WINDOWS 10, WINDOWS 11, LINUX* (*SINGLE 

TOUCH). 

UND 30 

23 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,PAINEL DE CONTROLE: 

SENSÍVEL AO TOQUE (TSI) DE 4,3 POLEGADASVELOCIDADE: 

40 PÁGINAS POR MINUTO TAMANHO A4; 42 PÁGINAS POR 

MINUTO TAMANHA CARTA; 34 PÁGINAS POR MINUTO TA-

UND 15 



 

 

MANHO OFÍCIO. RESOLUÇÃO: 300DPI, 600DPI E 

1200DPICICLO MÁXIMO MENSAL: 80.000 PÁGINAS MÊS. 

TEMPO DE AQUECIMENTO: 20 SEGUNDOS OU MENOS. TEM-

PO PARA A PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE 6,4 

SEGUNDOS. TEMPO PARA A PRIMEIRA CÓPIA: APROXIMA-

DAMENTE 6,4 SEGUNDOS. PROCESSADOR 

DE DOCUMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA DE PASSA-

GEM ÚNICA FRENTE E VERSO (DSDP) / 50 FOLHASTAMANHO 

DE PAPEL SUPORTADO NO ADF: A5, MEIO CARTA, A4, ATÉ 

OFÍCIO (14CM X 

22CM / 22CM X 36CM) GRAMATURA SUPORTADA NO ADF: 

SIMPLES/DUPLEX: DE 50-160G/M² CAPACIDADE DE ENTRA-

DA: BANDEJA PADRÃO ATÉ 250 FOLHAS E BANDEJA MUL-

TIUSO ATÉ 100 

FOLHAS. CAPACIDADE DE SAÍDA: 150 FOLHAS CAPACIDADE 

MÁXIMA DE PAPEL: 

350FOLHAS/850FOLHAS (COM BANDEJA OPCIONAL) PA-

DRÃO/MÁXIMO DE FONTES DE PAPEL: 2/4 INCLUINDO BAN-

DEJA MULTIUSO. TAMANHO DO PAPEL: BANDEJAS PA-

DRÃO/OPCIONAL/MULTIUSO 

(MPT): A5, MEIO CARTA, A4 ATÉ OFÍCIO (14CM X 22CM - 

22CM X 36 CM) GRAMATURA: BANDEJAS PA-

DRÃO/OPCIONAL DE 60-163G/M²; MPT: DE 60-220G/M² TIPOS 

DE PAPEL: BANDEJAS PADRÃO/OPCIONAL: PAPEL COMUM, 

BOND, RECICLADO, VELINO, VERGÊ, TIMBRADO; MPT: PA-

PEL COMUM, ETIQUETAS, BOND, RECICLADO, VELINO, 

TIMBRADO, TRANSPARÊNCIAS, ENVELOPES. PROCESSA-

DOR: 800MHZ. MEMÓRIA PADRÃO: 512MB, EXPANSÍVEL ATÉ 

1,5GB. 

INTERFACE: USB 2.0, USB HOST, GIGABIT ETHERNET 

10/100/1000BASETX, WIRELESS LAN IEEE 802.11.B/G/N, WI-FI 

DIRECT, SLOT PARA CARTÃO SD/SDHC (OPCIONAL, VENDI-

DO SEPARADAMENTE) IMPRESSÃO MÓVEL: APPLE AIR-

PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT, MOBILE PRINT, MOPRIA. ES-

PECIFICAÇÕES DE SEGURANÇA PADRÃO: AUTENTICAÇÃO 

LOCAL, AUTENTICAÇÃO EM REDE, IPSEC, HTTPS, LDA SO-

BRE SSL, SNMPV3, IPPOVERSSL, FTPOVERSSL. DIMENSÕES 

(LXPXA): 41X41X33CM PESO: 21KG. ALIMENTAÇÃO ELÉTRI-

CA: 120V CONSUMO DE ENERGIA: IMPRESSÃO 681W ESPERA 

21W SUSPENSO 1W DESLIGADO 0,1W RUIDO (ISO 7779/ISO 

9296): CÓPIA/IMPRESSÃO: 48.3 DB(A) LPA, READY/STAND-

BY: 44.1 DB(A) LPA, MODO 

DORMINDO: DEMASIADO BAIXO PARA SER MENSURÁVEL-

SEGURANÇA: GS, TUV, CE. ESTE EQUIPAMENTO É FABRI-

CADO DE ACORDO COM A NORMA DE QUALIDADE ISO 9001 

E AMBIENTAL ISO 14001 - VOLTAGEM: 120V 



 

 

24 

MONITOR LED 19'' CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: TELA: 19” OU 

SUPERIOR RELAÇÃO DE ASPECTO: 16:9 RESOLUÇÃO : 1366 X 

768 PIXELS PAINEL: LCD/LED VOLTAGEM DE ENTRADA: AC 

100- 

240 V (50/60 HZ) CONECTORES: HDMI CONTEÚDO DA EMBA-

LAGEM: - BASE PARA SUPORTE - CABO DE ALIMENTAÇÃO - 

CABO HDMI IDIOMAS: PORTUGUÊS GARANTIA: 12 MESES. 

UND 100 

25 
MOUSE USB 2.0 PARA COMPUTADOR, COMPRIMENTO DO 

CABO: 1,2M.  
UND 150 

26 

MOUSE ERGONÔMICO SEM FIO 1600 DPI.  COMPATIBILIDA-

DE: WINDOWS XP/VISTA/7 E SUPERIOR/MAC; CONEXÃO 

WIRELESS 2.4G VIA DONGLE USB 2.0; NÃO ACOMPANHA 

PILHAS (1AA); RESOLUÇÃO DE 1600 DPI; BOTÃO SCROLL 

PARA ROLAGEM DE TELA; DESEMPENHO 

PRECISO ATRAVÉS DO SENSOR ÓPTICO; DISTANCIA DE 

FUNCIONAMENTO: 10M; 3 BOTÕES. 

UND 40 

27 MOUSEPAD 18X22 OU SUPERIOR. UND 150 

28 

MOUSEPAD DESCANÇO DE PULSO, BASE ANTIDERRAPAN-

TE; APOIO DE PULSO EM GELATINA DE SILICONE; ACABA-

MENTO EM TECIDO PARA MAIOR CONFORTO; ESTRUTURA 

EM ESPUMA E NYLON; 

ERGONÔMICO. 

UND 20 

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A LASER - ESPECIFICA-

ÇÕES: FUNÇÕES: IMPRIMIR, COPIAR, DIGITALIZAR, FAX; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO NORMAL: ATÉ 20 

PPM; SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA EM PRETO (A4, PRONTA): 

8,3 SEGUNDOS. CICLO DE TRABALHO (MENSAL, A4): 10000 

PÁGINAS. QUALIDADE DE IMPRESSÃO PRETO: 1.200 X 1.200 

DPI. RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO, ÓPTICA: 600 X 600 

DPI; 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA (TEXTO EM PRETO): 600 X 600 DPI. 

MANUSEIO DE 

ENTRADA DE PAPEL, PADRÃO: BANDEJA DE ENTRADA PA-

RA 150 FOLHAS; MANUSEIO DE 

SAÍDA DE PAPEL, PADRÃO: ESCANINHO DE SAÍDA PARA 100 

FOLHAS/; CAPACIDADE 

MÁXIMA DE SAÍDA (FOLHAS): ATÉ 100 FOLHAS. CONECTI-

VIDADE, PADRÃO: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE; PORTA 

DE REDE FAST ETHERNET 10/100BASE-TX; 802.11 B/G/N SEM 

FIO, WI-FI 802.11 B/G/N INCORPORADA. VOLTAGEM: 110 

VOLTS: 110 A 127/ 220 VOLTS: 220 A 

240. 

UND 20 

30 NOBREAK POTÊNCIA: 700VA ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁ-

TICO (115V/220V); SAÍDA: 115V; TOMADAS: 6 X 2P+T (NBR 
UND 25 



 

 

14136), COM 3 TOMADAS NOBREAK E 3 TOMADAS PROTE-

GIDAS CONTRA SURTOS FUNÇÕES: PROTEÇÃO CONTRA 

SUB E SOBRETENSÃO, REGULAÇÃO AUTOMÁTICA DE TEN-

SÃO, FILTRO DE LINHA, ALARME DE BATERIA FRACA, AU-

TO TESTE. DIMENSÕES APROXIMADAS: 230 X 145 X 85 MM 

PESO: 3,2 KG. 

31 

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL® CORE™ I3 10ª GERA-

ÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” (1920 X 1080) COM TOU-

CHSCREEN; WINDOWS 11; SSD DE 256GB NVME PCIE 4.0 X4 

M.2 2280; MEMÓRIA DE 8GB (2X4GB), DDR4, 3200MHZ; EX-

PANSÍVEL ATÉ 16GB (2 SLOTS DIMM, SEM SLOT LIVRE) BA-

TERIA: 3 CÉLULAS (LI-ÍON) 42WH. DESIGN DURÁVEL E COR: 

CINZA OU PRETA. 

UND 10 

32 

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL® CORE™ I3 12ª GERA-

ÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” (1920 X 1080) COM TOU-

CHSCREEN; WINDOWS 11; SSD DE 256GB NVME PCIE 4.0 X4 

M.2 2280; MEMÓRIA DE 8GB (2X4GB), DDR4, 3200MHZ; EX-

PANSÍVEL ATÉ 32GB (2 SLOTS DIMM, SEM SLOT LIVRE) BA-

TERIA: 3 CÉLULAS (LI-ÍON) 50WH. DESIGN DURÁVEL E COR: 

CINZA OU PRETA. 

UND 10 

33 

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL® CORE™ I7 10ª GERA-

ÇÃO, TELA FULL HD DE 14" A 15,6” (1920 X 1080) COM TOU-

CHSCREEN; WINDOWS 11; PLACA DE VÍDEO INTEL IRIS® XE; 

SSD DE 512GB PCIENVME M.2; MEMÓRIA DE 16GB (2X8GB), 

DDR4, 3200MHZ; EXPANSÃO MINIMA ATÉ 

24GB (2 SLOTS DIMM, SEM SLOT LIVRE); DESIGN DURÁVEL 

E TELA FULL HD; COR: CINZA OU PRETA. 

UND 10 

34 PEN DRIVE 16GB UND 10 

35 PEN DRIVE 32GB UND 10 

36 PEN DRIVE 128GB UND 30 

37 

PLACA DE REDE 10/100/1000 TOTALMENTE COMPATÍVEL 

COM IEEE 802.3, IEEE 802.3U E 

ESPECIFICAÇÕES IEEE 802.3AB CONTROLE DE FLUXO 802.3X 

UND 5 

38 

ROTEADOR DE VELOCIDADE WIRELESS 1.2 GBPS, FRE-

QUÊNCIAS 2.4GHZ, 5 GHZ IEEE 

802.11A/N/AC, IEEE 802.11B/G/N. QUANTIDADE DE ANTENAS: 

4 - 4 PORTAS: SENDO 3 LAN E 1 WAN. 

UND 45 

39 

SMARTPHONE 256GB / 8 GBRAM TELA DE 6,79" 90HZ BATE-

RIA DE 5000 MAH CPU QUALCOMM KRYO 64 BITS CPU 

QUALCOMM SNAPDRAGON 4 GEN 2 VELOCIDADE DO PRO-

CESSADOR ATÉ 2,2 

GHZ PROCESSADOR OCTA CORE GPU GRÁFICA GPU QUAL-

UND 15 



 

 

COMM ADRENO 613 RESOLUÇÃO DA CÂMERA FRONTAL 

5MP ABERTURA F/2.0 RESOLUÇÃO DA CÂMERA TRASEIRA 

50MP + 2MP CÂMERA PRINCIPAL DE 50MP, ABERTURA F/1.8, 

1.28M (4 EM 1) ALTO FOCO CÂMERA MACRO DE 

2MP, ABERTURA F/2.4 PROPORÇÃO DA TELA 20.5:9 DENSI-

DADE DE PIXELS 396PPI. 

40 SSD 120GB UND 40 

41 SSD 240GB UND 30 

42 SSD 480GB UND 30 

43 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 COM TECNOLOGIA GREEN 

QUE ECONOMIZA ENERGIA, PADRÕES E PROTOCOLOS: IEEE 

802.3I/802.3U/ 802.3AB/802.3X 

UND 30 

44 TECLADOS DE COMPUTADOR SEM FIO UND 30 

45 TECLADOS DE COMPUTADOR SLIM USB  UND 120 

46 

TELEFONE FIXO SEM FIO DISPLAY LUMINOSO E UMA BA-

TERIA DE LONGA DURAÇÃO AGENDA PARA SALVAR ATÉ 70 

CONTATOS 

UND 2 

47 TONER SAMSUNG XPRESS M2020 UND 20 

48 
PLACA MÃE PARA COMPUTADOR DDR3 1155 1XHDMI 

1XVGA 
UND 40 

49 WEBCAM UHD 8MP MEGAPIXELS UND 10 

50 TRANSFORMADOR DE 1000 - 5 UND 20 

51 TRANSFORMADOR DE 1500W - 5V UNID 20 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

(estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;) (inciso VI do § 1° da 

Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

 

5.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

Quanto ao parcelamento dos itens que entregam o objeto, a lei prevê serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 



 

 

competitividade sem perda da economia de escala. A licitação ocorrerá por item conforme de-

termina a lei. 

6. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (demonstrativo dos resul-

tados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos huma-

nos, materiais e financeiros disponíveis) - (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Resolu-

ção nº. 03, de 29 de março de 2023.  

A contratação proposta neste estudo trará benefícios conforme necessidades das secretarias muni-

cipais no fornecimento de materiais de informática o que demanda o município de Várzea da Ro-

ça– Bahia.  

Os resultados pretendidos com a presente contratação buscam-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma aloca-

ção de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que o 

fornecimento seja realizado de forma rápida, econômica e sustentável. 

7. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (descrição de possíveis impac-

tos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de ener-

gia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de produtos e 

refugos, quando aplicável) (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 

29 de março de 2023. 

Os principais impactos ambientais dos itens adquiridos, podem estar associados tanto ao processo 

produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resí-

duos de embalagem pós-uso. Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, 

as empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as 

lei e Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. Que sejam observados os 

requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Norma-

lização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto am-

biental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados 

em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais reciclá-

veis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

8. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Após avaliar as necessidades do município de Várzea da Roça, e as características da solução 

apontada como mais adequada a suprir as exigências, foi concluído que a contratação dessa solu-

ção possui as características técnicas, operacionais e orçamentárias adequadas para a implementa-



 

 

ção. Além disso, a solução também é compatível com os requisitos identificados na demanda de 

contratação, o que a torna uma escolha viável e adequada para atender às necessidades da Prefeitu-

ra Municipal e suas repartições. Dessa forma, a contratação da solução proposta pode trazer bene-

fícios significativos para o sistema de fornecimento dos itens de materiais de informática, diante 

da necessidade da gestão municipal e para a população em geral. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta envolve Registro de Preços para futura e eventual contratação de em-

presa para aquisição de Materiais de Informática destinado às necessidades das Secreta-

rias Municipais do Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme quantidades, especifi-

cações e condições constantes e expostas em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Refe-

rência.  

 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 

demais especificidades do objeto. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, 

o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recur-

sos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja visto, se com-

provarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do 

mercado e a ampliação da competitividade. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:  

• Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas dos itens licitado, no suporte à ativida-

de finalística do órgão;  

• Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em tela, no caso a 

manutenção de materiais de informática da prefeitura municipal e suas secretarias. E bem como o 

uso racional dos recursos financeiros;  

• Com a Aquisição de materiais de informática, buscam-se também, atender ao princípio da eco-

nomicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível dos itens licitados, 



 

 

em recursos financeiros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam 

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina) (inciso XIII do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21 e Resolução nº. 03, de 29 de março de 2023. 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  

Justificativa da Viabilidade:  

Diante do exposto, conclui-se que é imprescindível a realização de licitação para aquisição de 

material de informática. Em face da constante demanda por materiais de informática e da im-

portância crucial da manutenção operacional dos equipamentos, a aquisição destes recursos 

torna-se imprescindível para assegurar a disponibilidade dos insumos essenciais aos servidores 

e demais usuários dos órgãos públicos. O objetivo é garantir a continuidade das atividades ad-

ministrativas de forma eficaz e produtiva, promovendo a operação ininterrupta dos sistemas e 

dispositivos tecnológicos. 

a. A aquisição de materiais de suprimento e de informática se faz necessário para garantir o 

contínuo trabalho das secretarias e garantir que os recursos necessários estejam imediata-

mente disponíveis assim que sejam solicitados. 

b. Esses suprimentos auxiliarão na substituição de peças defasadas / defeituosas, melhora-

mento da capacidade atual de alguns aparelhos e assistir demandas das secretarias. 

c. Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Ad-

ministração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos administrados, 

entende-se que a aquisição do objeto deste Estudo Técnico Preliminar é imprescindível pa-

ra manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelas Secretarias Vinculadas a Prefei-

tura Municipal de Várzea da Roça - Bahia. 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 

diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, 

ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários; 

Portanto, a contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de informática contribuirá 

significativamente para a agilidade dos serviços prestado a população, e também na reposição 

destes materiais do almoxarifado, para que não corram risco na falta desses produtos necessá-

rios ao bom desempenho diário.  

O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação pretendida mostra-se possível tecni-

camente e fundamentadamente necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

RAZÃO SOCIAL:  

 

CNPJ: 

  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

 

TELEFONE:  

 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 

 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QUANT. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

02       

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

OBS: Nos termos da cláusula instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do arti-

go 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILI-

TAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________ (CNPJ 

Nº), sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 

as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório 

referenciado.  

 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técni-

cos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação refe-

renciada.  

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licita-

ção em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação 

e seus anexos. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PRE-

VISTO EM LEI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 

Nº), sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 

as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defi-

ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade pre-

vistas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 202X. 

 

 

 

___________________________________________________________ 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025 

- SRP, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, ins-

crita no CNPJ n° 13.896.758/0001-00, situada na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da 

Roça, Estado da Bahia, marcado para às 09:00 horas do dia 11/06/2025, que a empresa  

___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 

sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), por mim repre-

sentada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especi-

al quanto ao seu art. 3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI  

 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 

Nº), sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermé-

dio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Sim(  )                   Não (  ) 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMI-

CA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

 

A ___________________ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ 

Nº), sediada no (a)__________________________  (ENDEREÇO COMPLETO), por intermé-

dio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 

nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-

lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta-

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 

 

 

_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

MINUTA DE ATA DE REGSITRO DE PREÇO Nº XXXX-2025 

 

Ao xxxxxxxxxxx dia do mês de xxxxxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e quatro, a PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da Bandeira, 125, Centro, 

Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. Danillo Santos 

Sales Rios, inscrito no CPF 017.864.995-33, residente e domiciliado na Rua Padre João Farias, 

nº 22, Alto da Colina, Várzea da Roça – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do 

outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ: 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx, situada na  (endereço completo), neste ato representada por seu(ua) Pro-

prietário/Sócio administrador, o(a) Sr.(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF xxx.xxx.xxx-

xx, portador da Carteira de Identidade xxxxxxxxxx-xx Órgão expedidor XXX/XX, residente e 

domiciliado na (endereço completo), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 

apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legisla-

ção aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 016/2025 e Processo Administrativo XX/2025, Tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas 

demais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata de Registro de Preço tem por objetivo o Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de empresa para aquisição de Materiais de Informática destinado às 

necessidades das Secretarias Municipais do Município de Várzea da Roça - Bahia, confor-

me quantidades, especificações e condições constantes e expostas em Estudo Técnico Pre-

liminar e Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA-

TIVOS 

 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no 

Anexo Único deste termo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGSITRO DE PRE-

ÇO 

 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir de sua assi-

natura. É admitida sua prorrogação quando os preços continuarem se mostrando mais vantajo-

sos e desde que haja anuência das partes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.2 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderão advir, facultado-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de forne-

cimento em igualdade de condições. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – PREÇOS REGISTRADOS 

Sendo o valor total registrado pela empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX na presente Ata 

em R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

PLANILHA  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento da presente Licitação, correrão por 

conta dos recursos da dotação orçamentária, do orçamento vigente, alocados na Autorização de 

Fornecimento de Material, Nota de Emprenho e/ou Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS 

 

5.1. A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 

integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo des-

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas, bem como daquelas previstas no Termo de Refe-

rência. 

 

5.2. A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contrata-

ções que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisi-

ção dos mesmos produtos, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igual-

dade de condições. 

 

5.3. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho. 

 

5.4. O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 

de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na 

proposta financeira. 

 

5.5. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tomar-se superior ao 

praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

 

a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocarão os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 



 

 

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, medi-

ante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão ge-

renciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pe-

dido de fornecimento; e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

5.7. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

 

5.7.1. Pela Administração, quando: 

 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao re-

gistro de preços; 

b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, 

desde que não aceita sua justificativa pela Administração; 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços;  

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) opor razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n°. 

14.133/93. 

 

5.7.1. Pelo Fornecedor, quando: 

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigên-

cias do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Preços. 

 

5.8. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com 

aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de pre-

ços. 

 

5.9. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

5.10. O segundo classificado só poderá fornecer à Administração quando houver se esgotado a 

capacidade de fornecimento do primeiro. 

 

5.11. O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 

vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data 

posterior ao vencimento da ata. 

 



 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇO 

 

6.1. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto, nas hipóteses de redução do preço 

praticado no mercado ou quando houver, comprovadamente, necessidade de se manter o equilí-

brio econômico financeiro desde que não haja obrigação pendente, em face da superveniência 

de normas federais aplicáveis à espécie. 

6.2. Havendo alteração de preços tabelados por órgãos oficiais competentes, os preços poderão 

ser reajustados de conformidade com as modificações ocorridas. 

6.3. Na hipótese de redução do preço praticado no mercado, a Administração fica obrigada a 

convocar os fornecedores registrados para renegociar o novo valor. 

6.4. Em qualquer caso, a revisão do preço registrado não poderá ultrapassar o preço praticado 

no mercado. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. Fornecidos os materiais/serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, mediante solici-

tação da secretaria de Administração, a(s) nota(s) fiscal(is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 

protocolização, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

a) Nota(s) Fiscal(is) para registro no Setor de Protocolo. 

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho de 2010. 

e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio sede 

do licitante. 

7.2. O pagamento devido á Contratada será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega 

do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da Contratante, no valor e con-

dições estabelecidas neste termo. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira. 

7.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente forneci-

dos, aceitos e aprovados pela Município. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 

 

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os itens da presente Ata de Registro de Preço no prazo 

máximo de 08 (oito) dias, contador da Ordem de Fornecimento. 

8.2. O LICITANTE obriga-se a executar o objeto deste Termo, em conformidade com as espe-

cificações descritas na sua proposta, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais 

ou totais no quantitativo, caso não estejam em conformidade com as referidas especificações, 

ficando o Município com o direito de rejeitar no todo ou em parte o material entregue; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 



 

 

 

9.1. O fornecedor garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade contidos no processo 

Licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho e no presente Instrumen-

to.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

10.1. DOS DIREITOS: 

10.1.1. Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas 

condições avençadas, e do fornecedor perceber o valor ajustado na forma e prazos convencio-

nados. 

10.2.  DAS OBRIGAÇÕES: 

10.2.1. Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do 

Município: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar ao fornecedor as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 

c) Arcar com os custos relativos ao combustível dos veículos/máquinas/equipamentos locados. 

10.2.2. Além daquelas previstas no Termo de referência, também constituem obrigações do 

fornecedor: 

 

a) Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade comas obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da pre-

sente ata; 

c) Entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para 

o Município 

d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, de forma parcelada, de acordo com 

as quantidades indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no pre-

sente Termo, dentro do prazo máximo estabelecido, contados a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento emitida pela Secretaria demandante. 

e) Deve conter características, marca, qualidade, composição, data de fabricação, peso, valida-

de da garantia. Quando se tratar de material de origem estrangeira as informações deverão estar 

em língua portuguesa, conforme prescreve o art. 31 da Lei 8.078 de 11/09190 - Código de De-

fesa do Consumidor.  

f) Substituir os produtos fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as especificações 

constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos, e em desa-

cordo ou com imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição, em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas, sem ónus para o Município. 

g) Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que 

estiver em desacordo com as especificações constantes deste Termo. 

h) Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi-

car quando da entrega dos produtos. 

i) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao Muni-

cípio, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, não sendo excluí-



 

 

da, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pela Secretaria Municipal de Administração. 

j) Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município, comunicando, ime-

diatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da 

Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

l) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a tercei-

ros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independente-

mente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município. 

n) Arcar com os custos relativos à manutenção dos veículos/máquinas/equipamentos, além dos 

custos dos condutores; 

o) A futura contratada deverá disponibilizar de quantos equipamentos o município necessite, 

até o limite de horas a ser contratado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 

 

11.1. O fornecedor reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa, 

previstos no Art. 137 da Lei Federal n°. 14.133/21. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

12.1. Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital) e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as pe-

nalidades previstas nos art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21, e conforme as disposições 

seguintes: 

12.1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; a. Deixar de entregar os documentos 

exigidos no certame; 

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-

do; 

c) Não assinar o temia de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justifica-

do; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

f) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846/2013. 



 

 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-

ções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuí-

zos significativos para a Contratante; 

b) Multa de 20% (vinte por cento), do valor do contrato; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrati-

vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133/2021. 

12.5. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA pode-

rá ser sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o 

limite de 20% (vinte por cento);  

12.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 

10 (dez) dias do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver forneci-

mento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade; 

12.7. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de 

multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

12.8. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e 

em legislação específica;  

12.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

12.10. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, 

fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da comunicação oficial; 

12.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATA-

DA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa; 

12.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, poderá 

ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

139, da Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo primeiro: Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 

assegurado a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo segundo: A aplicação da penalidade de multa não impede que a Administração res-

cinda unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n°. 14.133/21. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 

de Pregão Eletrônico n° 016/2025, seus anexos e as propostas classificadas. 

13.2. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, poderão ser 

convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 



 

 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, independentemente da 

cominação prevista no art. 90 da Lei 14.133/21 e posteriores alterações. 

13.3. Observados os critérios e condições estabelecidas na presente Ata, a Administração pode-

rá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de 

fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas as condições do 

Edital e o Preço Registrado. 

13.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado ou suspenso pela Administração, por interesse 

público ou por fatos supervenientes, desde que amplamente justificado, sem que caibam quais-

quer direito ou indenização. 

13.5. Fica eleito o foro da comarca de Mairi – Bahia, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as partes a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

13.6. E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias 

de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o 

que dão por bom, firme e valioso. 

 

_______________________________________ 

Danillo Santos Sales Rios 

Prefeitura Municipal De Várzea Da Roça 

Contratante 

 

_______________________________________ 

Maicon Rios Figueredo 

Secretário Municipal De Administração 

 

_______________________________________ 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cnpj Xx.Xxx.Xxxx/Xxxx-Xx 

Contratada 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________  



 

 

ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX-2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

Processo Administrativo n° 197/2025 

 

Termo de Contrato que entre si fazem o MUNI-

CIPIO DE VÁRZEA DA ROÇA e a Empresa 

XXXXXXXXXXX 

 

A Prefeitura de Várzea da Roça, com sede na Praça da Bandeira, nº 125, Centro, na cidade de 

Várzea da Roça, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 13.896.758/0001-00, neste ato 

representada pelo Sr. Danillo Santos Sales Rios, Prefeito, através do, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRA-

TADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais le-

gislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº XX/2025 e Processo Administrativo XX/2025, Tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas de-

mais disposições pertinentes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Este contrato tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empre-

sa para aquisição de Materiais de Informática destinado às necessidades das Secretarias Muni-

cipais do Município de Várzea da Roça - Bahia, conforme quantidades, especificações e condi-

ções constantes e expostas em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  

 

1.1. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1     

2     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providên-

cias cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O XXXXXXX contratado será realizado por execução indireta. 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

A) Localidade (onde os itens serão fornecimentos); 

3.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solici-

tante.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-

cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regula-

rização das faltas ou dos defeitos observados. 

4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-

mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contra-

tual. 

4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen-

to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces-

sário. 

4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisca-

lização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerencia-

mento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati-

vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso.  

4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1. O valor global da contratação é de R$ .......... (.....), sendo o valor unitário conforme 

proposta de preço. 

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-

tes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pre-

videnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros ne-

cessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 



 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamen-

te com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompa-

nhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-

visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da con-

tratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi-

nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli-

dez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu-

ção do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO: 

 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins 

de liquidação. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulariza-

ção da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria 

do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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7.11. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigi-

das no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocor-

rências impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti-

ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci-

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

 

PRAZO DE PAGAMENTO: 

 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da liquida-

ção da despesa, conforme seção anterior. 

 

FORMA DE PAGAMENTO: 

 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agên-

cia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá-

ria para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicá-

vel. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple-

mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreci-

do previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específi-

cos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade:  

Projeto Atividade:  
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Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso: 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila-

mento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE DE PREÇO: 

 

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença. 

9.2. O preço poderá ser reajustado, contados da data de celebração deste ajuste, observada a 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – INPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dife-

rença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 

terá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV): 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas. 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontro-

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvér-

sia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do re-

querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contra-

tado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 

92, XIV, XVI e XVII): 

 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-

feita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autori-

dade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infor-

mação por eles solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabi-

lidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor corres-

pondente aos danos sofridos. 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
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do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certi-

dão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciá-

rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-

rência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exe-

cutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.14.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-

vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-

certos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satis-

fatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII): 

 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS (art. 92, XIV): 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

tivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-

neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no ca-

so de inexecução total do objeto. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-

ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da co-

municação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ou-

tras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-

ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-

res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fe-

deral. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-

tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contra-

tante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-

tratado: 
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A) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administra-

tivas;  

B) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medi-

das admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 

C) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-

jará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forma-

lizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeni-

zatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas código civil e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-

dor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-

TO: 

 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-

dências que devam ser cumpridas de imediato; 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do pla-

no de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanis-

mos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de exe-

cução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções apli-

cáveis, dentre outros. 

17.6. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Saúde, será 

acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) ROSANA TRINDADE DE OLIVEIRA, ma-

trícula Nº 3623, nomeado pela Portaria nº 011/2025, de 04 de fevereiro de 2025, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atri-

buição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

17.7.  A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Educação, 

será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) EVERTON DA SILVA SANTOS, matrí-

cula Nº 2887, nomeado pela Portaria nº004/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a con-

tratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribui-

ção, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

17.8. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Infraestrutu-

ra, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) MARCELO STEIN, matrícula Nº 

3006, nomeado pela Portaria nº 005/2025, de 24 de janeiro de 2025, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

17.9. A fiscalização decorrente desta contratação na Secretaria Municipal de Administra-

ção, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) CAROLAINE ARAÚJO DE CAR-

VALHO, matrícula Nº 2878, nomeado pela Portaria nº 107/2023, de 06 de novembro de 

2023, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações per-

tinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

17.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

17.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-

ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

17.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-

zadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 



 

 

17.14.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contra-

tual. 

17.15. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de contro-

le interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações rele-

vantes para prevenir riscos na execução contratual. 

17.16. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-

tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-

feições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabili-

dade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

17.17. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução 

do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

17.18. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mairi – BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraen-

tes.  

 

 

VÁRZEA DA ROÇA -BA, __ de __________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL VÁRZEA DA ROÇA – BA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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1. ___________________________________. 

2. ___________________________________. 

 


